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Glossário 

B 

Beneficiário direto – Entidade responsável pela implementação e execução física e financeira de um 
Investimento inscrito no Plano de Recuperação e Resiliência, que lhe permite beneficiar de financiamento, 
respondendo diretamente pelos correspondentes Marcos e Metas.  

Beneficiário final Entidade responsável pela implementação e execução física e financeira de uma 
reforma e/ou de um investimento, beneficiando de um financiamento do Plano de Recuperação e 
Resiliência diretamente enquanto beneficiário direto ou através do apoio de um beneficiário intermediário. 

Beneficiário intermediário – Entidade pública globalmente responsável pela implementação física e 
financeira de uma reforma e/ou de um investimento inscrito no Plano de Recuperação e Resiliência, mas 
cuja execução é assegurada por entidades terceiras por si selecionadas (beneficiários finais). 

C 

Componentes –  Cada componente reflete as prioridade de reforma/mudança com intervenção em setores 
ou atividades para dar resposta aos desafios atuais. 

Contrato de financiamento – Documento assinado entre a estrutura de missão “Recuperar Portugal” e a 
Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais (beneficiário intermediário), agregando os 
investimentos previstos no Plano de Recuperação e Resiliência para a Região Autónoma dos Açores. 

Contrato de financiamento com o beneficiário final – Documento assinado entre o beneficiário 
intermediário e o beneficiário final, no qual ambos os outorgantes assumem a concessão do apoio público 
e estipulam as obrigações e responsabilidades das partes. 

D 

Dimensões Estruturantes – Três conjuntos de Componentes, cada uma das quais incluindo uma ou mais 
medidas (reformas e investimentos), que respondem às prioridades do PRR: Resiliência, Transição 
Climática e Transição Digital. 

Dimensão Resiliência – Na Dimensão Resiliência foram consideradas Componentes com intervenção em 
áreas estratégicas, como sejam, a saúde, a habitação, as respostas sociais, as infraestruturas, a floresta, a 
gestão hídrica e o investimento empresarial inovador. 

Dimensão Transição Climática – Na Dimensão Transição Climática foram consideradas Componentes 
com intervenção em áreas estratégicas, como sejam, a mobilidade sustentável, a descarbonização da 
indústria, a bioeconomia sustentável, a eficiência energética em edifícios e as energias renováveis. 

Dimensão Transição Digital – Na Dimensão Transição Digital foram consideradas Componentes que 
pretendem responder à necessidade de dispor de estruturas digitais eficazes para assegurar a 
desmaterialização de aprendizagens, transações e processos e possibilitar o trabalho remoto assegurando, 
de forma inclusiva e com ganhos estruturais e de eficiência relevantes, a transformação que já estava em 
curso neste domínio. A aposta, focada na escola, nas empresas e na administração pública, pretende 
contribuir decisivamente para um País mais competitivo e com menos custos de contexto, estando em 
linha com as orientações da Comissão na Comunicação sobre a Construção do Futuro Digital da Europa 
e do Pacto Ecológico Europeu. 

E 

Empréstimos – Vertente do Instrumento de Recuperação e Resiliência distribuída por vários objetivos, 
como, restabelecer os níveis de autonomia financeira das empresas, financiamento por dívida em áreas 
de relevância estratégica e aumento do capital do Banco Português de Fomento. 

Entidade executora – Entidade responsável pela execução de alguma Medida do Plano de Recuperação e 
Resiliência-Açores, incluída nos contratos de financiamento celebrados entre o beneficiário intermediário 
e os beneficiários finais.  

Estratégia Europa 2020 – A Estratégia Europa 2020 visa assegurar que a recuperação económica da União 
Europeia, após a crise económica e financeira, seja acompanhada por uma série de reformas destinadas a 
construir alicerces sólidos para o crescimento e a criação de emprego até 2020. Ao fazer face às 
fragilidades estruturais da economia e dos tecidos económico e social da União Europeia, a estratégia 
também tem em conta os desafios a longo prazo da globalização, da pressão sobre os recursos e do 
envelhecimento. 
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F 

Fornecedores – Entidades privadas responsáveis pela venda de produtos e/ou serviços a beneficiários 
diretos ou finais para realização de projetos. 

I 

Investimentos – Conjunto de iniciativas, previamente acordadas e contratualizadas com a União Europeia, 
destinadas a reforçar a resiliência económica, institucional e social da Região Autónoma dos Açores. 

M 

Marcos – Medidas do progresso no sentido da realização de uma Reforma ou de um Investimento. 
Correspondem a realizações qualitativas. 

Marcos e Metas do Grupo A – Denominados de “desembolso”, são aqueles cujo cumprimento viabiliza, 
por parte da Comissão Europeia, os pedidos de pagamento efetuados pelo Estado Membro.  

Marcos e Metas do Grupo B – Funcionam como indicadores de monitorização do estado de execução dos 
Investimentos, cujo cumprimento permite garantir o alcance dos Marcos e Metas do Grupo A, servindo 
de alerta na eventualidade de não serem cumpridos no calendário previamente definido. 

Marcos e Metas do Grupo C – Constam do anexo II do Acordo Operacional, definidos pela Comissão 
Europeia, funcionando como indicadores de monitorização associados a Metas do Grupo A e, em alguns 
casos, são coincidentes com os Marcos e Metas do Grupo B. 

Metas – Medidas do progresso no sentido da realização de uma Reforma ou de um Investimento. 
Correspondem a realizações quantitativas. 

Mecanismo de Recuperação e Resiliência – Mecanismo de apoio financeiro da União Europeia para 
atenuar o impacto económico e social da pandemia da COVID-19 e estimular a transformação ecológica e 
digital. 

Medidas – Indicam, de forma concreta, o que se pretende alcançar em cada Investimento. 

P 

Plano de Recuperação e Resiliência – Documento que descreve as Reformas e os Investimentos que o 
Estado-Membro tenciona realizar ao abrigo do Mecanismo de Recuperação e Resiliência. 

Plano de Recuperação e Resiliência-Açores – Conjunto dos investimentos previstos no  Plano de 
Recuperação e Resiliência destinados e geridos diretamente pela Região Autónoma dos Açores. 

R 

Reforma – Medida estrutural do Plano de Recuperação e Resiliência, de natureza política ou estratégica, 
cuja implementação é assegurada pela área governativa responsável, à qual, em regra, não é associado 
um montante específico de financiamento através de subvenção ou empréstimo.  

S 

Subvenções – Apoios não reembolsáveis. 

T 

Termo de aceitação – Documento contratual simplificado em que apenas o beneficiário final assina e aceita 
os termos da decisão de concessão do apoio e as obrigações inerentes. 
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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal de Contas realizou uma auditoria aos Investimentos do Plano de Recuperação e 
Resiliência destinados à Região Autónoma dos Açores (PRR-Açores), no montante total de 
580 milhões de euros, cuja execução decorre até 2026, sob a responsabilidade do beneficiário 
intermediário, a Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais (DRPFE).  

A ação teve como objetivos apreciar os resultados atingidos até 31-12-2022, identificar as 
causas para os eventuais défices de desempenho e riscos para a execução futura e avaliar o 
cumprimento, pela DRPFE, das obrigações previstas no modelo de governação do 
PRR-Açores, instituído pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de setembro. 
Naquele âmbito, pretendeu-se também apreciar a ação desenvolvida pelo órgão de 
acompanhamento – Conselho Económico e Social dos Açores (CESA). 

O que concluímos? 

 Com referência a 31-12-2022, foram considerados “completos” 57 dos 88 Marcos e 
Metas previstos (64,77% do total) e realizadas transferências para os beneficiários finais 
no montante de 90 milhões de euros, situando-se a execução financeira do PRR-Açores 
na ordem dos 34,66%.  

 A concretização dos investimentos foi afetada por constrangimentos maioritariamente 
relacionados com fatores externos, designadamente com a pressão inflacionista e com 
dificuldades na obtenção de matérias-primas no mercado mundial. 

 De um modo geral, o órgão de coordenação técnica e de monitorização instituído pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, cumpriu as obrigações previstas, 
destacando-se a criação, em articulação com a Inspeção Administrativa Regional, da 

Transparência e do Combate à Corrupção, de um sistema de gestão e controlo interno, que 
inclui medidas antifraude. 

 O CESA desenvolveu o conjunto de ações a que se encontrava vinculado, assinalando, 
contudo, alguns constrangimentos à sua atuação, e que, de um modo geral, estão 
ultrapassados. 

O que recomendamos? 

Recomendou-se à Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais a conclusão da 
revisão de alguns dos instrumentos elaborados no âmbito do PO Açores 2020, no sentido de 
os adequar ao PRR-Açores, bem como a inclusão de informação relevante nos relatórios a 
produzir periodicamente. 

AÇORES. REGIÃO AUTÓNOMA – AUDITORIA – CELEBRAÇÃO DE CONTRATO – FUNDOS COMUNITÁRIOS 
– FUNDOS/PROGRAMAS – PAGAMENTO – PROTOCOLO – RECOMENDAÇÕES – TRANSPARÊNCIA 
–  UNIÃO EUROPEIA 

https://jo.azores.gov.pt/#/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2/pdfOriginal
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

Capítulo I 
Delimitação da ação  

1. Fundamento  

1 No programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 
2023 , encontra-se prevista a realização de uma auditoria aos Investimentos do Plano de 
Recuperação e Resiliência destinados e geridos diretamente pela Região Autónoma dos 
Açores (doravante, Plano de Recuperação e Resiliência-Açores ou PRR-Açores). 

2 A ação enquadra-se no Plano Estratégico Trienal 2023-2025 do Tribunal de Contas, no eixo 
prioritário 1.5 – Reforçar o controlo das reformas e investimentos com financiamento 
europeu, designadamente no âmbito dos quadros financeiros plurianuais e do Plano de 
Recuperação e Resiliência, no âmbito do objetivo estratégico 1 – Fomentar a gestão de 
recursos rigorosa, eficiente, sustentável e focada em resultados. 

2. Natureza, âmbito, objetivos e metodologia 

2.1. Natureza e âmbito  

3 A ação tem a natureza de auditoria combinada e incidiu sobre o PRR-Açores, envolvendo 
todos os Investimentos contemplados. 

4 A auditoria teve por referência temporal o período de 01-02-2020 a 31-12-2022. Sem 
embargo, foram tidos em conta factos ocorridos anterior ou posteriormente, com 
relevância para a ação. 

5 A entidade auditada é a Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais (adiante 
também identificada como DRPFE), beneficiário intermediário, e que assume as funções 
de órgão de coordenação técnica e de monitorização, no âmbito do modelo de governação 
do PRR-Açores, instituído pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de 
setembro. 

                                                      

Aprovado pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2022, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 4, de 5 de janeiro, p. 189, sob o n.º 6/2022, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, 
II Série, n.º 7, de 10 de janeiro, sob o n.º 1/2022.  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/23-2021-170649065
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/Resolucoes/Documents/2022/res006-2022-pg.pdf
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2.2. Objetivos e metodologia 

6 A ação teve por objetivos : 

 Verificar se os Investimentos do PRR-Açores estão a ser executados com eficácia. 

 Avaliar o cumprimento pela entidade auditada das obrigações a que se encontra 
sujeita, previstas no Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de 
setembro. 

 Apreciar a ação desenvolvida pelo órgão de acompanhamento previsto no referido 
modelo de governação do PRR-Açores – Conselho Económico e Social dos Açores 
(doravante, CESA). 

7 A auditoria não envolveu a apreciação do sistema de gestão e controlo interno dos 
beneficiários finais, nem a verificação da conformidade legal dos procedimentos de 
contratação pública levados a efeito para a concretização dos investimentos, sem prejuízo 
destes poderem vir a ser objeto de análise em futuras ações de controlo a desenvolver pelo 
Tribunal. 

8 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relato, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados nas 
metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, designadamente no seu Manual de 
Auditoria – Princípios Fundamentais e Manual de Auditoria de Resultados, com as 
adaptações que se consideraram pertinentes, em função do tipo e natureza da auditoria .  

9 Na fase de execução recolheu-se informação, essencialmente, junto da entidade auditada, 
do CESA e da Inspeção Administrativa Regional, da Transparência e do Combate à 
Corrupção (IARTCC) . 

10 Não foram realizados trabalhos de campo. 

11 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice XVI por um número e uma breve descrição do seu 
conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. 
Nas referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório, identifica-se apenas o 
respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Condicionantes e limitações 

12 Não se verificaram obstáculos ao normal desenvolvimento da ação.  

                                                      

 De acordo com o Plano Global da Auditoria, aprovado por despacho da Juíza Conselheira da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas, de 24-02-2023, exarado na Informação n.º 39-2013/DAT-UAT III, de 20-02-2023 (doc. 02.01). 

 A metodologia e os procedimentos são sumariamente descritos no Apêndice I. 

 Cf. Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, de 29 de abril. Até abril de 2022, a entidade designava-se por Inspeção 
Regional Administrativa e da Transparência (cf. Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 3/2020/A, de 24 de dezembro). 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/23-2021-170649065
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Pages/Manuais-do-Tribunal-de-Contas.aspx
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Pages/Manuais-do-Tribunal-de-Contas.aspx
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/ManuaisTC/Pages/Manuais-do-Tribunal-de-Contas.aspx
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/6-2022-182727778
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/28-150757510
https://dre.pt/dre/detalhe/declaracao-retificacao/3-152197941
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13 Salienta-se a colaboração prestada pelos responsáveis e trabalhadores da entidade 
auditada, bem como pelas demais entidades a quem foram solicitados elementos 
documentais e que revelaram sempre toda a disponibilidade para participar nos trabalhos 
e esclarecer as questões suscitadas.  

4. Contraditório 

14 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), o relato foi remetido à entidade auditada – 
Direção Regional de Planeamento e Fundos Estruturais, bem como à Presidência do 
Governo Regional e ao Conselho Económico e Social dos Açores, enquanto partes 
interessadas, para se pronunciarem, querendo. 

15 Foram obtidas respostas da Direção Regional de Planeamento e Fundos Estruturais, 
enquanto entidade auditada, «e também enquanto parte interessada, na qualidade de 
serviço executivo do Governo Regional dos Açores», e do Conselho Económico e Social dos 
Açores, as quais foram tidas em conta na elaboração do Relatório. 

16 Como observação de caratér geral, a entidade auditada destacou que o «Governo Regional 
tem efetuado diversas diligências no sentido de, através da cooperação, agilização de 
procedimentos e articulação entre os departamentos do Governo, promover a melhor 
gestão financeira pública, a transparência e a responsabilidade, nomeadamente no que se 
refere à execução de fundos comunitários, no caso em apreço do PRR-Açores», dando 
como exemplo «a criação, através do Despacho n.º 1016/2023, de 14 de junho de 2023, do 
Presidente do Governo, de um grupo de trabalho interdepartamental com o objetivo de 
facilitar a execução das tarefas que respeitam à execução dos programas financiados por 
Fundos Comunitários». 

17 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas 
obtidas, com exclusão dos documentos anexos , encontram-se integralmente transcritas 
nos Anexos I e II ao presente Relatório. 

  

                                                      
 Doc.os 06.02.01 a 06.02.03 (que incluem os anexos). 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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Capítulo II 
Plano de Recuperação e Resiliência 

5. Caracterização geral 

18 A pandemia da Covid-19 teve um forte impacto de ordem económica e social em todos os 
países, decorrente, em grande medida, da diminuição da atividade económica provocada 
pelas medidas de restrição e confinamento destinadas a conter a doença. 

19 Naquele contexto, a União Europeia aprovou um instrumento temporário de recuperação 
europeia, designado por “Next Generation EU”, com a finalidade de ajudar «a reparar os 
danos económicos e sociais imediatos causados pela crise da COVID-19» e «construir uma 
Europa pós-COVID-19 mais bem equipada para lidar com os desafios atuais e futuros» . 

20 O “Next Generation EU”, com um montante total de 750 000 milhões de euros, integra 
sete programas, dos quais o mais relevante é o Mecanismo de Recuperação e Resiliência 
(doravante, MRR), que tem como objetivo geral a promoção da coesão económica, social 
e territorial, através da melhoria da resiliência, da preparação para situações de crise, da 
capacidade de ajustamento e do potencial de crescimento dos Estados. O MRR envolve o 
montante de 723,8 mil milhões de euros (a preços correntes), dos quais, 385,8 mil milhões 
de euros para empréstimos e 338 mil milhões de euros para subvenções. 

21 Nos termos do Regulamento que criou o MRR , o apoio extraordinário a conceder a cada 
Estado-Membro através daquele Instrumento deve ser enquadrado por um plano nacional 
de recuperação e resiliência, sujeito à aprovação da União Europeia.  

22 Em abril de 2021, Portugal submeteu à Comissão Europeia o seu PRR, que constitui um 
dos instrumentos fundamentais para a concretização da Estratégia Portugal 2030 , 
enquanto referencial de médio-prazo para o desenvolvimento social, económico e 
ambiental do país. 

23 O PRR, aprovado pelo Conselho da União Europeia em julho de 2021 , no montante de 
16,6 mil milhões de euros, assenta em três Dimensões Estruturantes – Resiliência, 
Transição Climática e Transição Digital – e organiza-se em 20 Componentes, às quais estão 
associados 341 Marcos e Metas, que pressupõem a concretização de 32 Reformas e de 
83 Investimentos .  

                                                      
Cf. Regulamento (UE) 2020/2094 do Conselho, de 14 de dezembro, que cria um Instrumento de Recuperação da União 
Europeia. 

Regulamento (UE) 2021/241 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de fevereiro. 

 Aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 98/2020, de 13 de novembro. 

 A Decisão de Execução do Conselho relativa à aprovação do PRR contém, em anexo, as reformas e os projetos de 
investimento a realizar, bem como as disposições e o calendário para a execução e acompanhamento, incluindo os 
Marcos e as Metas, os indicadores relativos à sua concretização e as disposições para assegurar o acesso da Comissão 
aos dados relevantes.  
Sobre a avaliação da Comissão dos planos nacionais de recuperação e resiliência, cf. o Relatório Especial n.º 21/2022, do 
Tribunal de Contas Europeu, que considerou «Globalmente adequada, mas subsistem riscos ligados à execução». 

Cf. PRR, disponível em https://recuperarportugal.gov.pt/documentacao/. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/LSU/?uri=CELEX:32020R2094
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=EN
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/98-2020-148444002
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2022/06/DocR06210-1.pdf
https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/DocItem.aspx?did=61946
https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/DocItem.aspx?did=61946
https://recuperarportugal.gov.pt/documentacao/
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Quadro 1 – PRR – Dimensões Estruturantes e Componentes  

 

 

 

 

 

 

 

 

24 Do montante total previsto (16,6 mil milhões de euros), 84% são subvenções a fundo 
perdido (13,9 mil milhões de euros) e o restante (2,7 mil milhões de euros) provém de 
empréstimos .  

25 Quanto às subvenções, prevê-se a disponibilização, a título de pré-financiamento de 
1,8 mil milhões de euros, correspondentes a 13% do total, incluído no montante previsto 
para 2021 e a deduzir nos subsequentes pedidos de desembolso. A disponibilização do 

                                                      

Portugal dispõe ainda de um montante de 1,6 mil milhões de euros de subvenções adicionais, ao abrigo do artigo n.º 11 
do Regulamento (UE) 2021/241 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de fevereiro, tendo em conta o cálculo da 
contribuição financeira atualizado, substituindo os dados das previsões de outono da Comissão de 2020 pelos 
resultados efetivos no que respeita à variação do PIB real de 2020 e à variação agregada do PIB real para o período de 
2020-2021, bem como de 785 milhões de euros decorrentes da iniciativa REPowerEU. 

 Para os Investimentos destinados à Região Autónoma dos Açores prevê-se um acréscimo de 64 milhões de euros, a gerir 
diretamente pela Região, e um aumento de 16 milhões de euros, no âmbito de candidaturas nacionais. 

 As Medidas propostas têm como prioridades o sector empresarial, a descarbonização e o sector social (cf. doc. 01.03.21, 
p. 2). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=EN
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valor remanescente fica dependente da formalização de pedidos de pagamento, que terão 
lugar até 2026 . 

Quadro 2 – PRR – Desembolsos 

 

26 No Apêndice II identificam-se os investimentos do PRR destinados à Região Autónoma dos 
Açores a incluir em cada pedido de desembolso. 

6. Modelo de governação  

27 De acordo com o disposto no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 29-B/2021, de 4 de maio, que 
estabelece o modelo de governação dos fundos europeus atribuídos a Portugal através do 
PRR, este carateriza-se pela centralização da gestão, monitorização e controlo e pela 
descentralização da execução e assenta num conjunto organizado de órgãos, com funções 
de coordenação política, de acompanhamento, de coordenação técnica e monitorização e 
de auditoria e controlo, obedecendo a princípios fundamentais, como a orientação para 
resultados, a transparência e a prestação de contas, a participação, a segregação das 
funções de gestão, a prevenção de conflitos de interesse e a simplificação. 

Quadro 3 – Níveis e órgãos de governação do PRR 

 

 

 

 

28 No Apêndice III descrevem-se, sumariamente, as competências de cada órgão do modelo 
de governação.  

29 Destaca-se que, à estrutura de missão «Recuperar Portugal» , cabe assegurar a 
coordenação da execução das Reformas e Investimentos do PRR, tendo-lhe sido cometida 
a responsabilidade de implementar um sistema de gestão e controlo interno suportado em 

                                                      

 Cf. Decisão de Execução do Conselho relativa à aprovação da avaliação do PRR, disponível em 
https://recuperarportugal.gov.pt/documentacao (doc. 01.03.01). 

 Criada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 46-B/2021, de 4 de maio de 2021. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
https://recuperarportugal.gov.pt/documentacao/
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/46-b-2021-162756796
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modelos adequados de monitorização e informação, que previna e detete irregularidades 
e permita a adoção das medidas corretivas oportunas e adequadas . 

7. Investimentos destinados à Região Autónoma dos Açores (Plano de Recuperação 
e Resiliência-Açores) 

7.1. Estrutura geral  

30 De acordo com o compromisso assumido pelo Governo da República, 5% do total da 
dotação do PRR em subvenções (697 milhões de euros) foi alocado à realização de 
investimentos destinados à Região Autónoma dos Açores, dos quais 4% (580 milhões de 
euros) são diretamente geridos por esta (Plano de Recuperação e Resiliência-Açores ou 
PRR-Açores) .  

31 Estão em causa 11 Investimentos distribuídos pelas três Dimensões Estruturantes do PRR 
e por 10 das suas 20 Componentes . 

Quadro 4 – Estrutura geral do PRR-Açores 

32 Os investimentos a realizar traduzem-se em 37 Medidas, sumariamente descritas no 
Apêndice VII. 

                                                      

 Cf. artigo 6.º, n.º 2, alínea f), do Decreto-Lei n.º 29-B/2021, de 4 de maio.  

 O valor remanescente, no total de 117 milhões de euros, destina-se a investimentos no âmbito de candidaturas nacionais 
(cf. doc. 03.02.02.03). 

 O valor referido não inclui o Imposto sobre o Valor Acrescentado suportado pelos beneficiários finais (doc. 03.01.01.01). 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
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33 A concretização dos investimentos envolve pagamentos até 2026. 

Quadro 5 – PRR-Açores – Cronograma financeiro  

34 A filosofia subjacente à conceção do PRR assenta em Resultados, com a previsão de um 
determinado número de Marcos e Metas a atingir em cada trimestre.  

35 Para os Investimentos do PRR destinados à Região Autónoma dos Açores estão previstos, 
no total, 228  Marcos e Metas, distribuídos pelos Grupos A, B e C .  

Quadro 6 – PRR-Açores – Marcos e Metas  

 
 

36 Os Marcos e Metas do Grupo A estão associados ao desembolso. Por conseguinte, se não 
forem atingidos Portugal entra em situação de incumprimento, podendo a Comissão 
Europeia bloquear a totalidade do pedido de desembolso .  

                                                      

 Cf. Apêndice XI.  

 Doc. 03.04.05.04. 
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37 A monitorização do cumprimento dos Marcos e Metas é feita periodicamente através dos 
respetivos mecanismos de verificação e das evidências correspondentes. 

7.2. Modelo de governação 

38 O Decreto-Lei n.º 29-B/2021, de 4 de maio, prevê, no artigo 13.º, que as Reformas e os 
Investimentos a realizar nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira são objeto de 
contratualização nos termos do artigo 9.º, no respeito pela respetiva autonomia 
político-administrativa e pelos princípios e critérios fixados no mesmo Decreto-Lei e no 
Regulamento (UE) 2021/241 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de fevereiro. 

39 Naquele contexto, foi estabelecido pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 
3 de setembro, o modelo de governação do PRR-Açores, que consagra, à semelhança do 
modelo aprovado pelo Decreto-Lei n.º 29-B/2021, de 4 de maio, quatro níveis de 
intervenção. 

Quadro 7 – Níveis e órgãos de governação do PRR-Açores  

 
 

 

  
 

 

 
 

 

40 No Apêndice IV descrevem-se, sumariamente, as competências de cada órgão de 
governação.  

41 A Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais (doravante, DRPFE) é a entidade 
globalmente responsável pela execução dos investimentos . Para o exercício das suas 
competências conta com o apoio de 11 Gestores de Investimento, a quem cabe, 
designadamente, assegurar o cumprimento integral e atempado dos Marcos, Metas e 
indicadores do Grupo A e comunicar ao beneficiário intermediário, de forma tempestiva, a 
ocorrência de quaisquer circunstâncias que possam pôr em causa a realização dos 
Investimentos .  

                                                      

A DRPFE é um serviço executivo da Secretaria Regional dos Finanças, Planeamento e Administração Pública (cf. Decretos 
Regulamentares Regionais n.os 28/2020/A, de 10 de dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 3/2020/A, de 
24 de dezembro, e 6/2022/A, de 29 de abril de 2022). É também a Autoridade de Gestão do Programa Operacional para 
os Açores 2020, nos termos da Resolução do Conselho do Governo n.º 156/2014, de 6 de novembro de 2014, tendo sido 
designada responsável regional pela gestão operacional do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e do Fundo de 
Coesão, para o período de programação 2021-2027 de fundos comunitários, de acordo com a Resolução do Conselho do 
Governo n.º 207/2021, de 17 de agosto de 2021. 

 Cf. n.os 2 a 6 da Resolução do Conselho do Governo n.º 264/2021, de 16 de novembro. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=EN
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/23-2021-170649065
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/4135cfa7-44e8-49b7-9998-bfc378702038/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/4135cfa7-44e8-49b7-9998-bfc378702038/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/425cf739-7ff1-4336-a85e-e3350c33d34a/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/425cf739-7ff1-4336-a85e-e3350c33d34a/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/09e1eb04-7282-486f-bf8c-17f2bb29f75b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/09e1eb04-7282-486f-bf8c-17f2bb29f75b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/09e1eb04-7282-486f-bf8c-17f2bb29f75b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0f4f8abe-e630-4cd6-958d-eea055097024/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0f4f8abe-e630-4cd6-958d-eea055097024/pdfOriginal
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/23-2021-170649065
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/28-2020-150757510
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/28-2020-150757510
https://dre.tretas.org/dre/4364135/declaracao-de-retificacao-3-2020-A-de-24-de-dezembro
https://dre.tretas.org/dre/4364135/declaracao-de-retificacao-3-2020-A-de-24-de-dezembro
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/6-2022-182727778
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/62cd4ed3-34cc-49b1-a851-b960ee1eef55/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f945f9a8-7501-45e6-bfb9-1be2eea9457e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f945f9a8-7501-45e6-bfb9-1be2eea9457e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/b43f2b98-466e-4fd6-bcd5-082a6fbb575c
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42 Na resposta dada em contraditório, a DRPFE destacou o papel dos Gestores de 
Investimento, «cujas competências e obrigações, nos termos da Resolução do Conselho do 
Governo n.º 264/2021 de 16 de novembro de 2021, se afiguram fundamentais para a 
promoção e cumprimento integral e atempado dos 11 investimentos do PRR-Açores».  

43 O Gestores de Investimento são nomeados por despacho dos membros do Governo 
Regional com competência na matéria, de entre trabalhadores com vínculo de emprego 
público com a administração pública regional , verificando-se que, em duas situações, os 
nomeados não preenchem aquele requisito . 

7.3. Regime dos fluxos financeiros 

44 De acordo com as Orientações Técnicas emanadas pela estrutura de missão «Recuperar 
Portugal», cujo teor está essencialmente refletido no contrato de financiamento, os 
pagamentos ao beneficiário intermediário realizam-se do seguinte modo : 

 Processamento de um primeiro pagamento, a título de adiantamento, após a 
assinatura de contrato de financiamento, justificado em função do grau de maturidade 
do Investimento; 

 Processamento de pagamentos, a título de reembolso. 

45 O processamento dos pagamentos a título de reembolso implica que os beneficiários 
intermediários demonstrem a realização dos Marcos e Metas classificados no Grupo A e 
promovam o envio da informação relativa à execução física e financeira dos Investimentos 
e dos pagamentos efetuados aos beneficiários finais, que comprovem a necessidade de 
transferência de fundos adicionais . 

46 Por seu turno, os pagamentos aos beneficiários finais são efetuados pelos beneficiários 
intermediários com base nos pedidos de pagamento apresentados, sendo a execução 

                                                      

 Cf. preâmbulo da Resolução do Conselho do Governo n.º 264/2021, de 16 de novembro. 

 Cf. Apêndice V e doc.os 01.03.22 e 01.03.23. 

 Doc. 03.01.01.01 e Orientação Técnica n.º 6/2021 – «Metodologia de pagamentos dos apoios do PRR aos Beneficiários 
Diretos e Intermediários», da estrutura de missão «Recuperar Portugal» (doc. 03.01.04.07).  
Como se refere no Relatório Especial n.º 7/2023, do Tribunal de Contas Europeu, sobre a conceção do sistema de controlo 
da Comissão para o Mecanismo de Recuperação e Resiliência, «O MRR segue um modelo de despesa especial. 
A Comissão Europeia executa-o em regime de gestão direta, tendo os Estados-Membros como beneficiários. A condição 
para o pagamento aos Estados-Membros a partir deste mecanismo é o cumprimento satisfatório de marcos ou metas 
predefinidos, através da execução de reformas e projetos de investimento» (cf. artigos 8.º, 22.º, n.º 1, e 24.º, n.º 3, do 
Regulamento (UE) 2021/241 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de fevereiro). 

 O adiantamento recebido é regularizado através da dedução, em cada pedido de pagamento a título de reembolso, de 
um valor calculado pela percentagem resultante do rácio entre o valor apurado dos pedidos de pagamento a título de 
reembolso e o total do financiamento contratado.  
Quando ocorram desvios, o plano de repartição anual do Investimento inscrito no contrato de financiamento é atualizado 
em função da execução financeira, ajustando a calendarização dos apoios do PRR e os montantes a pagar. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR-2023-07/SR-2023-07_PT.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=EN
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financeira do Investimento «comprovada com a apresentação da lista das despesas 
(faturas ou documentos equivalentes) relativas à realização do investimento» .  

47 Os pagamentos são processados na medida das disponibilidades dos beneficiários 
intermediários, sendo efetuados até ao limite de 95% do montante da decisão de 
financiamento, ficando o pagamento do respetivo saldo (5%) condicionado pela 
apresentação, pelos beneficiários finais, do pedido de pagamento de saldo final e relatório 
final, confirmando a execução da operação nos termos aprovados. Os apoios financeiros 
que não sejam executados na totalidade são afetos a outros projetos . 

48 Em 2021, a DRPFE celebrou dois protocolos para o estabelecimento do regime de fluxos 
financeiros dos pagamentos a título de subvenções e recuperações dos financiamentos, 
vinculando-se as entidades envolvidas ao cumprimento de um conjunto de obrigações, 
sumariamente descritas no Apêndice VI. 

49 A figura seguinte retrata o circuito financeiro relativo ao PRR-Açores. 

 

  

                                                      

 Cf. Orientação Técnica n.º 6/2021 – «Metodologia de pagamentos dos apoios do PRR aos Beneficiários Diretos e 
Intermediários», da estrutura de missão «Recuperar Portugal» (doc. 03.01.04.07). 

 Cf. Orientação Técnica n.º 6/2021 – «Metodologia de pagamentos dos apoios do PRR aos Beneficiários Diretos e 
Intermediários», da estrutura de missão «Recuperar Portugal» (doc. 03.01.04.07). 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
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PARTE II 
PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA-AÇORES   

Capítulo I 
Financiamento  

8. Contrato celebrado com o beneficiário intermediário 

50 De acordo com o previsto no PRR, a execução das Reformas e Investimentos é 
«contratualizada pela estrutura de missão «Recuperar Portugal» com agências ou 
organismos públicos, que serão eles próprios os executores (beneficiários diretos, ou seja, 
responsáveis pela implementação e execução física e financeira de um investimento 
inscrito no PRR e que lhe permite beneficiar de financiamento) ou intermediários 
(beneficiários intermediários, ou seja, globalmente responsáveis pela implementação física 
e financeira de um investimento inscrito no PRR, mas cuja execução é assegurada por 
entidades terceiras por si selecionadas, as quais se constituem enquanto beneficiários 
finais)». Relativamente às regiões autónomas prevê-se que as Reformas e os Investimentos 
«serão contratualizados pela “Recuperar Portugal” com as entidades que forem indicadas 
pelos respetivos Governos Regionais como beneficiários intermediários» .  

51 Neste contexto, em 02-09-2021, a estrutura de missão «Recuperar Portugal» celebrou com 
a DRPFE, na qualidade de beneficiário intermediário, um contrato de financiamento relativo 
aos «INVESTIMENTOS previstos no PRR para a Região Autónoma dos Açores», visando a 
atribuição de um apoio financeiro, no montante global de 580 milhões de euros de 
subvenções , correspondente à totalidade do custo dos investimentos. 

52 O contrato de financiamento contém, em anexo, as Fichas dos Investimentos 
contemplando, designadamente, os objetivos, as medidas e os indicadores (Marcos e 
Metas), a calendarização, o tipo dos apoios e a dotação global.  

53 As Fichas contêm também um conjunto de informações adicionais sobre os beneficiários , 
de onde resulta que, de um modo geral, a execução dos investimentos fica a cargo de 
entidades distintas dos beneficiários finais, designadas por «entidades executoras». 

                                                      

 Na Orientação Técnica n.º 1/2021 – «Contratualização de Investimentos com os Beneficiários», da estrutura de missão 
«Recuperar Portugal», refere-se também que «nas Regiões Autónomas o contrato é formalizado com uma única 
entidade, a qual assume as funções de Beneficiário Intermediário, para todos os Investimentos previstos para a respetiva 
Região, podendo depois esta entidade estabelecer protocolo com outras entidades para a prossecução da execução dos 
investimentos» (doc. 03.01.04.01). 

 Doc. 03.01.01.01. 

 Cf. Apêndice VIII. 
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54 De acordo com o previsto no contrato de financiamento, constituem obrigações do 
beneficiário intermediário, entre outras: 

 Concretizar os investimentos através da contratualização com os beneficiários finais 
da realização de operações nos termos dos Avisos de Abertura dos Concursos ou das 
Orientações Técnicas; 

 Apresentar os relatórios de progresso, que incluem informação acerca das entidades 
executoras e beneficiários finais, quando aplicável, com uma periodicidade trimestral 
ou sempre que tal seja solicitado; 

 Assegurar a transmissão por via eletrónica dos dados relativos aos beneficiários finais, 
bem como a informação relacionada com os Investimentos, designadamente as 
condições contratualizadas, incluindo os resultados e respetivos Marcos e Metas, com 
identificação da calendarização e das unidades de medida. 

55 Como obrigações acessórias, o beneficiário intermediário deverá: 

 Criar e manter as capacidades institucionais, técnicas e administrativas necessárias 
para exercer as funções de forma eficiente e profissional, até ao encerramento dos 
Investimentos, podendo recorrer a parcerias institucionais com outras entidades 
públicas nas respetivas áreas de competência ou recorrer à subcontratação de serviços 
para suprir necessidades pontuais de capacidade de resposta; 

 Adotar um sistema de controlo interno que previna, detete e corrija irregularidades, 
que internalize procedimentos de prevenção de conflitos de interesses, de fraude, de 
corrupção e de duplo financiamento; 

 Adotar os procedimentos de verificação e controlo junto dos beneficiários finais, de 
modo a assegurar o cumprimento dos Marcos e Metas globais contratualizados; 

 Disponibilizar as evidências dos procedimentos utilizados na análise, aprovação, 
contratualização, implementação, controlo, pagamento e recuperações; 

 Definir no sistema de gestão e controlo o circuito de gestão completo das operações, 
incluindo a forma de submissão e análise das candidaturas; 

 Assegurar o cumprimento, nas operações dos beneficiários finais, do princípio do 
“não prejudicar significativamente” o ambiente, bem como as condições para o 
cumprimento pelo investimentos dos requisitos digital, climático e indicadores 
comuns, nos termos previstos no PRR, no Regulamento (UE) 2021/241 e respetivos 
atos delegados; 

 Zelar pela observância das disposições legais aplicáveis em matéria de Contratação 
Pública, Auxílios de Estado e Igualdade de Oportunidades e de Género. 



 
 

23 

9. Contratos celebrados com os beneficiários finais 

56 Nos termos acordados com a estrutura de missão «Recuperar Portugal», cabe à DRPFE, 
enquanto beneficiário intermediário, a concretização e a operacionalização dos 
investimentos «através do financiamento de operações executadas pelos Beneficiários 
Finais que deverão ser selecionadas, em regime de concorrência», sendo que, nos «casos 
em que as operações dos beneficiários finais se encontrem pré-determinadas ou 
identificadas no PRR, é dispensada a formalidade da emissão de Avisos de Abertura de 
Concursos» .  

57 Naquele contexto , mediante resolução do Conselho do Governo Regional, os membros 
do Governo Regional com tutela nas matérias objeto dos Investimentos foram 
mandatados, enquanto beneficiários finais, para procederem à assinatura dos respetivos 
contratos de financiamento com o beneficiário intermediário .  

58 Em novembro de 2021, o beneficiário intermediário celebrou com os beneficiários finais 
11 contratos de financiamento, no montante global de 580 milhões de euros, abrangendo 
cada um dos Investimentos previstos no PRR destinados à Região Autónoma dos 
Açores / / .  

59 De acordo com o previsto nos contratos de financiamento, a concretização e a 
operacionalização dos Investimentos (implementação física e financeira) constituem 
obrigações dos beneficiários finais, cabendo-lhes, designadamente: 

 Cumprir os Marcos e Metas nos calendários previstos incluídos no Grupo A; 

 Apresentar ao beneficiário intermediário os relatórios de progresso, com uma 
periodicidade trimestral; 

 Assegurar a transmissão, por via eletrónica, bem como a informação relacionada com 
os Investimentos, designadamente as condições contratualizadas, incluindo os 
Resultados e respetivos Marcos e Metas com identificação da calendarização e das 
unidades de medida; 

 Comunicar as alterações ou ocorrências relevantes que ponham em causa a realização 
dos investimentos. 

                                                      

 Cf. Cláusula 2.ª do contrato de financiamento (doc. 03.01.01.01). 

 Cf. Relatório Anual de Progresso de 2021, da DRPFE (doc. 01.03.08). 

 Resolução do Conselho do Governo n.º 269/2021, de 17 de novembro. A estrutura do XIII Governo Regional dos Açores, 
constava, à data, do Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 3/2020/A, de 24 de dezembro. 

 Cf. Apêndice IX e doc.os 03.01.01.02 a 03.01.01.07, 03.01.01.09, 03.01.01.11, 03.01.01.12, 03.04.01.01 e 03.04.01.02. 

 Posteriormente, com a publicação da nova orgânica do XIII Governo Regional dos Açores, foram celebrados dois novos 
contratos financiamento com o beneficiário final Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas, 
abrangendo os dois investimentos que anteriormente estavam a cargo da Secretaria Regional das Obras Públicas e 
Comunicações e da Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e Energia, cf. Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2022/A, de 29 de abril. 

 Cf. Apêndice IX  e doc.os 03.01.01.08 e 03.01.01.10. 

https://jo.azores.gov.pt/#/ato/10db7e24-43c1-4336-bea3-33c10ea93b86
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/denun/2022/22_D014-06DEN1/02/02.01/DRR%2028-2020-A_Orgânica%20do%20XIII%20Governo%20Regional%20dos%20Açores.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/declaracao-retificacao/3-152197941
https://dre.pt/dre/detalhe/declaracao-retificacao/3-152197941
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2585e0d4-c4d2-4f3f-9781-1ef3b9b78531
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2585e0d4-c4d2-4f3f-9781-1ef3b9b78531
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60 Como obrigações acessórias, os beneficiários finais deverão: 

 Criar e manter as capacidades institucionais, técnicas e administrativas necessárias 
para exercer as funções de forma eficiente e profissional, até ao encerramento dos 
investimentos; 

 Adotar um sistema de controlo interno que previna, detete e corrija irregularidades, 
que internalize procedimentos de prevenção de conflitos de interesses, de fraude, de 
corrupção e de duplo financiamento; 

 Zelar pela observância das disposições legais aplicáveis em matéria de Contratação 
Pública, Auxílios de Estado e Igualdade de Oportunidades e de Género. 

61 Prevê-se, também, que os apoios financeiros atribuídos pelo beneficiário intermediário 
possam ser recuperados nos seguintes casos : 

 Não execução ou não conclusão dos investimentos; 

 Incumprimento, por facto que lhes seja imputável, de obrigações estabelecidas nos 
contratos de financiamento e na legislação aplicável; 

 Ocorrência de situações de conflitos de interesses, de fraude, de corrupção ou duplo 
financiamento. 

62 De acordo com o previsto nas Fichas dos Investimentos, em anexo aos contratos de 
financiamento, a execução de algumas das Medidas contempladas caberá a outras 
entidades, designadas por «entidades executoras» (as quais nem sempre são coincidentes 
com as referenciadas no contrato de financiamento celebrado entre a estrutura de missão 
«Recuperar Portugal» e a DRPFE, enquanto beneficiário intermediário ). 

10. Termos de aceitação subscritos pelas entidades executoras 

63 Na arquitetura do PRR, o Plano é implementado através de beneficiários diretos e de 
beneficiários intermediários, que celebram contratos de financiamento com a estrutura de 
missão «Recuperar Portugal». Aos beneficiários intermediários cabe, por seu turno, 
selecionar os beneficiários finais que ficarão incumbidos de executar física e 
financeiramente os Investimentos. No caso do PRR-Açores, em virtude das operações dos 
beneficiários finais se encontrarem prédeterminadas ou identificadas no PRR, é dispensada 
a formalidade de emissão de avisos de abertura de concurso .  

64 Como se referiu no ponto 9., supra, nos contratos de financiamento celebrados entre a 
estrutura de missão «Recuperar Portugal» e a DRPFE e entre esta e os beneficiários finais, 
prevê-se que a execução de algumas das Medidas cabe a outras entidades («entidades 

                                                      

 Em consonância com o previsto na Orientação Técnica n.º 3/2021 – «Regras Gerais de aplicação dos fundos europeus 
atribuídos a Portugal através do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR)», da estrutura de missão «Recuperar 
Portugal» (doc. 03.01.04.03). 

 Identificadas no Apêndice X. 

 Sobre o assunto, cf. Relatório Anual de Progresso de 2021, da DRPFE (doc. 01.03.08, p. 19). 

https://recuperarportugal.gov.pt/documentacao/
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executoras»). Estas entidades, que não têm correspondência no modelo desenhado para o 
PRR, subscreveram «termos de aceitação», abrangendo cada uma das Medidas a executar 
(descritas no Apêndice X) . 

65 Assim, no âmbito do PRR-Açores, os beneficiários finais surgem, em certa medida, como 
“intermediários”, cabendo a execução dos investimentos a outras entidades, que não 
contratam diretamente com a estrutura de missão «Recuperar Portugal». 

66 Relativamente ao conjunto de obrigações a que estão sujeitas as «entidades executoras», 
no Relatório Anual de Progresso de 2021, da DRPFE, refere-se que «As obrigações do 
Beneficiários Finais e das Entidades Executoras são idênticas às do Beneficiário 
Intermediário (DRPFE) e estão vertidas em contratos e termos de aceitação para a execução 
dos investimentos e das respetivas medidas» . 

  

                                                      

 Note-se que, de acordo com a Orientação Técnica n.º 1/2021 – «Contratualização de Investimentos com os Beneficiários», 
da estrutura de missão «Recuperar Portugal», o «termo de aceitação» corresponde ao «documento contratual 
simplificado em que apenas o BF assina e aceita os termos da decisão de concessão do apoio e as obrigações inerentes 
a essa concessão de apoio público» (doc. 03.01.04.01). 

 Doc. 01.03.08, p. 21. 
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Capítulo II 
Caracterização e execução  

11. Caracterização dos investimentos 

11.1. C01-i08-RAA – Hospital Digital da Região Autónoma dos Açores  

68 O investimento C01-i08-RAA – Hospital Digital da Região Autónoma dos Açores, com uma 
dotação global de 30 milhões de euros, correspondente à totalidade do custo, insere-se na 
Componente 1 – «Saúde» e na Dimensão Estruturante «Resiliência» .  

69 A execução material e financeira deste investimento decorre até 2025, sob a 
responsabilidade do beneficiário intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final a 
Secretaria Regional da Saúde e Desporto.  

70 Estão envolvidas 14 entidades executoras: a Direção Regional da Saúde, o Centro de 
Oncologia dos Açores, os três Hospitais EPER e as nove Unidades de Saúde de Ilha. 

71 Este investimento visa garantir um melhor acesso de todos os utentes ao Serviço Regional 
de Saúde, por via da digitalização, pretendendo-se, designadamente, reforçar as 
competências digitais dos profissionais de saúde e dotar o Serviço Regional de Saúde de 
infraestruturas tecnológicas, equipamentos e meios complementares de diagnóstico e 
terapêutica e informáticos. 

72 A realização do investimento consubstancia-se em duas Medidas, para a concretização de 
um conjunto de objetivos, a que estão associadas diversas ações a desenvolver. 

Quadro 8 – C01-i08-RAA – Medidas, objetivos e ações 

 

 

                                                      

 Doc. 03.01.01.02. 
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73 Para a concretização dos objetivos fixados, estabeleceram-se, até 2025, duas Metas do 
Grupo A e 75 Marcos e Metas dos Grupos B e C, com calendarização trimestral .  

11.2. C02-i04-RAA – Aumentar as condições habitacionais do parque habitacional da 
Região Autónoma dos Açores  

74 O investimento C02-i04-RAA – Aumentar as condições habitacionais do parque 
habitacional da Região Autónoma dos Açores, com uma dotação global de 60 milhões de 
euros, correspondente à totalidade do custo, insere-se na Componente 2 – «Habitação» e 
na Dimensão Estruturante «Resiliência» .  

75 A execução material e financeira decorre até 2025, sob a responsabilidade do beneficiário 
intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final a Vice-Presidência do Governo 
Regional dos Açores. 

76 Estão envolvidas duas entidades executoras: a Direção Regional da Habitação e a Câmara 
Municipal de Vila do Porto. 

77 Este investimento visa garantir uma oferta pública de habitação a preços acessíveis, 
envolvendo : 

 a construção de 91 imóveis em terrenos ou lotes da Região Autónoma dos Açores; 

 a promoção de quatro novos loteamentos, para construção de 88 fogos habitacionais; 

                                                      

 Cf. Apêndice XI.1. 

 Doc. 03.01.01.03. 

 De forma a cumprir com o princípio de “não prejudicar significativamente” o ambiente, é determinado que as novas 
habitações serão construídas com elevado padrão de eficiência energética e as reabilitações com eficiência energética 
melhorada. 
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 ações de reabilitação dispersas pelas várias ilhas dos Açores (327 reabilitações); 

 reabilitação e/ou construção em urbanizações (322 imóveis). 

78 A realização do investimento consubstancia-se numa única Medida – «Aumentar as 
condições habitacionais do parque habitacional da Região Autónoma dos Açores», 
correspondente à totalidade do custo, envolvendo a construção ou reabilitação de 
828 fogos. 

79 Para a concretização dos objetivos, estabeleceram-se, até 2025, seis Metas do Grupo A e 
quatro Metas do Grupo B, com calendarização trimestral . 

11.3. C03-i04-RAA – Implementar a Estratégia Regional de Combate à Pobreza e 
Exclusão Social – Redes de Apoio Social (RAA)  

80 O investimento C03-i04-RAA – Implementar a Estratégia Regional de Combate à Pobreza e 
Exclusão Social – Redes de Apoio Social, com uma dotação global de 35 milhões de euros, 
correspondente à totalidade do custo, insere-se na Componente 3 – «Respostas Sociais» e 
na Dimensão Estruturante «Resiliência» .  

81 A execução material e financeira do investimento decorre até 2025, sob a responsabilidade 
do beneficiário intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final a Vice-Presidência 
do Governo Regional dos Açores. 

82 Estão envolvidas diversas entidades executoras:  

 Direção Regional da Solidariedade Social; 

 Direção Regional para a Promoção da Igualdade e Inclusão Social; 

 Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.; 

 Instituições Particulares de Solidariedade Social. 

83 O investimento visa implementar as prioridades enunciadas na Estratégia Regional de 
Combate à Pobreza e Exclusão Social 2018-2028  e envolve cinco objetivos, a concretizar 
até 2025: 

 Assegurar a todas as crianças e jovens, desde o início de vida, um processo de 
desenvolvimento integral e inclusivo através do aumento do acesso de crianças e 
jovens a respostas sociais e educativas; 

 Reforçar a coesão social através do alargamento das respostas direcionadas para as 
famílias carenciadas da sua integração na sociedade e no mercado de trabalho; 

                                                      
 Cf. Apêndice XI.2. 

 Doc. 03.01.01.04. 
 Aprovada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 72/2018, de 20 de junho. 

https://jo.azores.gov.pt/#/ato/acc8387a-8f29-4754-a06d-674993a42816
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 Reforçar a coesão social através da requalificação técnica das respostas sociais 
destinadas a pessoas com deficiência ou incapacidades e promoção da sua integração 
no mercado de trabalho; 

 Reforçar e renovar o parque automóvel das Instituições Particulares de Solidariedade 
Social de forma a garantir uma capacidade de resposta adequada às necessidades das 
famílias e à coesão territorial: 

 Promover um projeto piloto inovador intitulado Idosos em casa “ageing in place”, 
como contributo para a não institucionalização de idosos nos Açores. 

84 A realização do investimento consubstancia-se em oito Medidas, para a concretização dos 
objetivos definidos. 

Quadro 9 – C03-i04-RAA – Medidas 

 

 

85 Para a execução das Medidas foram lançados, até 31-12-2022, cinco Avisos de Abertura de 
Concursos . 

86 Para a concretização dos objetivos, estabeleceram-se, até 2025, cinco Metas do Grupo A e 
15 Metas dos Grupos B e C, com calendarização trimestral . 

11.4. C05-i04-RAA – Recapitalizar o Sistema Empresarial dos Açores  

87 O investimento C05-i04-RAA – Recapitalizar o Sistema Empresarial dos Açores, com uma 
dotação global de 125 milhões de euros, insere-se na Componente 5 – «Capitalização e 
Inovação  Empresarial» e na Dimensão Estruturante «Resiliência» .  

                                                      
 Doc. 03.01.03.12, pp. 30 e 31. 

 Cf. Apêndice XI.3. 

 Doc. 03.01.01.04. 
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88 A execução material e financeira decorre até 2025, sob a responsabilidade do beneficiário 
intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final e entidade executora a Secretaria 
Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. Está também envolvido, na 
qualidade de entidade executora, o Banco Português de Fomento, S.A. 

89 Este investimento visa melhorar a solvabilidade das empresas dos Açores, baseando-se na 
disponibilização de capital com uma componente convertível em subvenções não 
reembolsáveis, subordinada à conceção de instrumentos de recapitalização pelo Banco 
Português de Fomento, S.A., ao desempenho das empresas beneficiárias e aos regimes de 
auxílio estatal conexos .  

90 A realização do investimento consubstancia-se numa Medida – «Recapitalizar Sistema 
Empresarial dos Açores», envolvendo a entrega de um total de 125 milhões de euros a 
300 empresas (estimativa) não financeiras da Região Autónoma dos Açores em apoio de 
capital e quase-capital. 

91 Para a execução desta Medida foi aberto, até 31-12-2022, um Aviso de Concurso . 

92 Para a concretização dos objetivos, estabeleceram-se, até 2025, três Marcos e Metas do 
Grupo A e seis Marcos e Metas dos Grupos B e C, com calendarização trimestral . 

11.5. C05-i05-RAA – Relançamento Económico da Agricultura Açoriana  

93 O investimento C05-i05-RAA – Relançamento Económico da Agricultura Açoriana, com 
uma dotação global de 30 milhões de euros, insere-se na Componente 5 – «Capitalização 
e Inovação Empresarial» e na Dimensão Estruturante «Resiliência» .  

94 A execução material e financeira do investimento decorre até 2025, sob a responsabilidade 
do beneficiário intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final a Secretaria Regional 
da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.  

95 Estão envolvidas três entidades executoras:  

 Direção Regional do Desenvolvimento Rural; 

 Direção Regional da Agricultura; 

 Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas. 

                                                      

 Em finais de 2021, foi aprovada a Resolução do Conselho do Governo n.º 276/2021, de 22 de novembro, que criou o 
Fundo de Capitalização das Empresas dos Açores, dispondo de uma dotação de até 125 milhões de euros, a prover através 
do departamento do Governo Regional com competência em matéria de finanças. Posteriormente, pelo Despacho 
n.º 2993/2021, de 31 de dezembro de 2021, foi aprovada a Política de Investimento do Fundo, sob proposta da Sociedade 
Gestora do Fundo (Banco Português de Fomento, S.A.), na sequência de parecer favorável da Comissão Técnica de 
Investimento, nomeada pelo Despacho n.º 2983/2021, de 30 de dezembro de 2021. 

 Cf. Relatório anual de progresso de 2022 (doc. 03.01.03.12, p. 30). 

 Cf. Apêndice XI.4. 

 Doc. 03.01.01.06. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7de6ad8d-84c0-4ebd-8cb8-edf600144397/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/d2bf1ff1-3b2c-4a8f-9893-ac872b70d96e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/d2bf1ff1-3b2c-4a8f-9893-ac872b70d96e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/f34c86c2-e0fb-4068-861f-3d99684e3f52
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96 O investimento visa apoiar as empresas do setor da transformação e comercialização, 
inovar e digitalizar a agricultura, capacitar os agricultores e reestruturar as redes regionais 
de abate e certificação da qualidade do leite e da segurança alimentar. 

97 A realização do investimento consubstancia-se em três Medidas, que envolvem a 
concretização de um conjunto diversificado de ações. 

Quadro 10 – C05-i05-RAA – Medidas e ações 

 

98 Para a concretização dos objetivos, estabeleceram-se, até 2025, cinco Marcos e Metas do 
Grupo A e quatro Marcos e Metas do Grupo B, com calendarização trimestral , 
envolvendo: 

 nove projetos apoiados no âmbito dos regimes de apoio à reestruturação de empresas 
do setor da transformação e comercialização; 

 200 projetos apoiados no âmbito dos regimes de apoio à reestruturação das 
explorações agrícolas; 

 cinco ilhas com sistema de avisos agrícolas; 

 2 000 explorações beneficiárias de apoio técnico especializado ao abrigo do programa 
de Capacitação dos Agricultores; 

 100 iniciativas de promoção da literacia da população em produção e consumo 
sustentáveis; 

 duas estruturas de abate e uma de certificação da qualidade do leite e da segurança 
alimentar, novas ou requalificadas. 

                                                      

 Cf. Apêndice XI.5. 
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11.6. C06-i05-RAA – Qualificação de adultos e aprendizagem ao longo da vida na RAA 

99 O investimento C06-i05-RAA – Qualificação de adultos e aprendizagem ao longo da vida 
na RAA, com uma dotação global de 29 milhões de euros, insere-se na Componente 6 
– «Qualificações e Competências» e na Dimensão Estruturante «Resiliência» .  

100 A execução decorre até 2026, sob a responsabilidade do beneficiário intermediário, a 
DRPFE, tendo como beneficiário final a Secretaria Regional da Juventude, Qualificação 
Profissional e Emprego.  

101 Estão envolvidas diversas entidades executoras: 

 Direção Regional de Qualificação Profissional e Emprego; 

 Direção Regional das Obras Públicas e dos Transportes Terrestres; 

 Universidade dos Açores; 

 Escolas Profissionais; 

 Centros de Qualificação de Adultos; 

 Entidades Formadoras Certificadas. 

102 Com a concretização do investimento pretende-se qualificar a população para a inserção 
no mercado do trabalho, oferecer qualificação que atenda, designadamente, às 
transformações tecnológicas, criar um serviço orientado para a qualificação e adultos e 
apoiar a modernização das escolas profissionais.  

103 A realização do investimento consubstancia-se em nove Medidas. 

Quadro 11 – C06-i05-RAA – Medidas e objetivos específicos 

                                                      

 Doc. 03.01.01.07. 
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104 Para a execução das Medidas foram lançados, até 31-12-2022, quatro Avisos de Abertura de 
Concursos . 

105 Para a concretização dos objetivos, estabeleceram-se, até 2025, duas Metas do Grupo A, 
cinco Metas do Grupo B e duas Metas do Grupo C, com calendarização trimestral . 

11.7. C07-i05-RAA – Circuitos logísticos – Rede Viária Regional dos Açores 

106 O investimento C07-i05-RAA – Circuitos logísticos – Rede Viária Regional dos Açores, com 
uma dotação global de 60 milhões de euros, insere-se na Componente 7 – 
«Infraestruturas» e na Dimensão Estruturante «Resiliência» .  

107 A execução material e financeira do investimento decorre até 2025, sob a responsabilidade 
do beneficiário intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final a Secretaria Regional 
do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas.  

108 A entidade executora é a Direção Regional das Obras Públicas. 

109 Com a realização deste investimento pretende-se modernizar, expandir e qualificar a rede 
viária regional.  

110 A realização do investimento consubstancia-se numa Medida – «Circuitos logísticos – Rede 
viária dos Açores», no montante de 60 milhões de euros, envolvendo as seguintes 
intervenções na rede viária: 

Quadro 12 – C07-i05-RAA – Intervenções a realizar na rede viária  

 

  
 

                                                      

 Doc. 03.01.03.12, pp. 30 e 31. 

 Cf. Apêndice XI.6. 

 Doc.os 03.01.01.08 e 03.04.01.01. 
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111 Para a concretização dos objetivos, estabeleceram-se, até 2025, três Marcos e Metas do 
Grupo A e três Marcos do Grupo B, com calendarização trimestral . 

11.8. C10-i04-RAA – Desenvolvimento do “Cluster do Mar dos Açores” 

112 O investimento C10-i04-RAA – Desenvolvimento do “Cluster do Mar dos Açores”, com uma 
dotação global de 32 milhões de euros, insere-se na Componente 10 – «Mar» e na 
Dimensão Estruturante «Transição Climática» .  

113 A execução material e financeira do investimento decorre até 2025, sob a responsabilidade 
do beneficiário intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final a Secretaria Regional 
do Mar e das Pescas.  

114 A entidade executora é a Direção Regional das Pescas. 

115 O investimento pretende dar resposta à necessidade de infraestruturas científicas e 
tecnológicas e de ver aumentado o número e qualificação dos recursos humanos dedicados 
à investigação das ciências do mar, consubstanciando-se em duas Medidas. 

Quadro 13 – C10-i04-RAA – Medidas e objetivos específicos 

                                                      

 Cf. Apêndice XI.7. 

 Doc. 03.01.01.09. 
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116 Para a concretização dos objetivos, estabeleceram-se, até 2025, três Marcos do Grupo A e 
sete Marcos dos Grupos B e C, com calendarização trimestral . 

11.9. C14-i03-RAA – Transição Energética nos Açores  

117 O investimento C14-i03-RAA – Transição Energética nos Açores, com uma dotação global 
de 116 milhões de euros, insere-se na Componente 14 – «Hidrogénio e Renováveis» e na 
Dimensão Estruturante «Transição Climática» .  

118 A execução material e financeira decorre até 2025, sob a responsabilidade do beneficiário 
intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final a Secretaria Regional do Turismo, 
Mobilidade e Infraestruturas.  

119 São entidades executoras: 

 Direção Regional da Energia; 

 Eletricidade dos Açores S.A.; 

 EDA Renováveis, S.A. 

120 Este investimento visa aumentar a participação dos recursos energéticos renováveis na 
produção de eletricidade, reduzir as emissões de gases com efeito de estufa, reduzir a 
dependência energética e melhorar a segurança do aprovisionamento de energia. 

121 A realização do investimento consubstancia-se em quatro Medidas. 

Quadro 14 – C14-i03-RAA – Medidas e objetivos 

                                                      

 Cf. Apêndice XI.8. 

 Doc. 03.01.01.10. 
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122 Para a execução das Medidas foi lançado, até 31-12-2022, um Aviso de Abertura de 
Concurso . 

123 Para a concretização dos objetivos, estabeleceram-se, até 2025, quatro Metas do Grupo A 
e 17 Marcos e Metas dos Grupos B e C, com calendarização trimestral . 

11.10. C19-i06-RAA – Modernização e digitalização da Administração Pública – RAA 

124 O investimento C19-i06-RAA – Modernização e digitalização da Administração Pública – 
RAA, com uma dotação global de 25 milhões de euros, insere-se na Componente 19 – 
«Administração Pública mais Eficiente» e na Dimensão Estruturante «Transição Digital» .  

125 A execução material e financeira decorre até 2025, sob a responsabilidade do beneficiário 
intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final e entidade executora a Secretaria 
Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública.  

126 São também entidades executoras a Direção Regional das Comunicações e da Transição 
Digital e um conjunto de outras entidades públicas. 

127 O investimento tem como objetivos apoiar a transição digital do setor público e reforçar as 
condições tecnológicas para a desmaterialização dos postos de trabalho, proporcionando 
um ambiente de trabalho virtual. 

128 A realização do investimento consubstancia-se em cinco Medidas, a que estão associados 
diversos projetos. 

                                                      

 Cf. Relatório Anual de Progresso de 2022 (doc. 03.01.03.12, pp. 30 e 31). 

 Cf. Apêndice XI.9. 

 Doc. 03.01.01.11. 
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Quadro 15 – C19-i06-RAA – Medidas, objetivos e projetos 

129 Para a concretização dos objetivos, até 2025, estabeleceu-se um Marco do Grupo A e 
42 Metas dos Grupos B e C, com calendarização trimestral . 

11.11. C20-i02-RAA – Educação Digital (Açores)  

130 O investimento C20-i02-RAA – Educação Digital (Açores), com uma dotação global de 
38 milhões de euros, correspondente à totalidade do custo, insere-se na Componente 20 – 
«Escola Digital» e na Dimensão Estruturante «Transição Digital» .  

                                                      

 Cf. Apêndice XI.10. 

 Doc. 03.01.01.11. 
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131 A execução material e financeira do investimento decorre até 2025, sob a responsabilidade 
do beneficiário intermediário, a DRPFE, tendo como beneficiário final a Secretaria Regional 
da Educação e dos Assuntos Culturais.  

132 São entidades executoras: 

 Direção Regional da Administração Educativa; 

 Unidades Orgânicas Educativas; 

 Direção Regional das Obras Públicas. 

133 Com a concretização do investimento pretende-se modernizar os recursos tecnológicos 
dos espaços escolares, através da aquisição de equipamentos informáticos, especializados 
e de laboratório, para utilização dos professores e alunos, e criar ambientes pedagógicos 
inovadores. É complementado pelo investimento «Modernização e Digitalização da 
Administração Pública Regional – Açores», enquadrado na Componente C19. 

134 A realização do investimento consubstancia-se em três Medidas. 

Quadro 16 – C20-i02-RAA – Medidas e objetivos 

135 Para a concretização dos objetivos, estabeleceram-se, até 2025, quatro Marcos e Metas do 
Grupo A e 10 Marcos e Metas dos Grupos B e C, com calendarização trimestral . 

12. Execução 

136 A conceção do PRR centra-se numa perspetiva de Resultados, com a previsão de um 
determinado número de Marcos e Metas a alcançar em cada trimestre. Para o PRR-Açores 
estão previstos, no total, 228 Marcos e Metas. 

 De acordo com os contratos de financiamento celebrados, até 31-12-2022 deveriam ser 
alcançados 88 Marcos e Metas dos Grupos A, B e C e realizados pagamentos aos 
beneficiários finais, no montante de 259,5 milhões de euros, incluindo adiantamentos, no 
valor máximo de 75,4 milhões de euros, correspondentes a 13% do total dos 
investimentos .

                                                      

 Cf. Apêndice XI.10. 

 Doc.os 03.01.01.02 a 03.01.01.12, 03.04.01.01 e 03.04.01.02. 
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138 Dos Marcos e Metas que se previa alcançar até 31-12-2022, apenas 57 foram considerados 
“completos” (64,77% do total).  

139 Nos pontos seguintes, procede-se à análise detalhada do grau de cumprimento dos Marcos 
e Metas, por investimento, e aprecia-se a execução financeira, face ao respetivo plano de 
repartição anual, tendo essencialmente por base o trabalho desenvolvido pelo beneficiário 
intermediário e pela comissão de acompanhamento do PRR-Açores – CESA. 

12.1. Execução material e riscos  

12.1.1. Marcos e Metas do Grupo A  

Previstos executar até 31-12-2022 

140 Até 31-12-2022, estava prevista a concretização de oito Marcos e Metas do Grupo A, a serem 
incluídas nos pedidos de desembolso n.os 1, 2 e 3 à Comissão Europeia. Daquele total, sete 
foram considerados completos e um não completo, conforme indicado no Quadro 17. 

Quadro 17 – Marcos e Metas do Grupo A – Situação a 31-12-2022 

 

141 Os pedidos de pagamento n.os 1 e 2 apresentados à Comissão Europeia em 25-01-2022 e 
30-09-2022, respetivamente, relativos ao desembolso das primeiras e das segundas 
parcelas dos apoios não reembolsáveis e sob a forma de empréstimos, contemplaram duas 
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Metas e quatro Marcos do Grupo A que foram dados como «satisfatoriamente 
cumpridos» / / / . 

142 O pedido de pagamento n.º 3 incluiu dois Marcos do Grupo A, um dos quais não foi 
cumprido no prazo previsto, podendo implicar a perda do financiamento, a nível nacional, 
no montante de 2,4 mil milhões de euros. 

143 De acordo com a justificação apresentada, o incumprimento do Marco do Grupo A «Início 
do contrato de obras públicas relativo ao centro técnico MARTEC» ficou a dever-se à 
circunstância de o concurso público ter ficado deserto «por insuficiência do preço base». 

144 O prazo para a conclusão deste Marco A estava fixado para o quarto trimestre de 2022. 
Sem embargo, considera-se que o procedimento não foi atempadamente aberto, de modo 
a acautelar esta e outras circunstâncias suscetíveis de afetar o seu normal 
desenvolvimento. Foi apresentado o seguinte calendário : 

 Entrega do projeto , após revisão: 30-03-2022; 

 Publicação da Resolução do Conselho do Governo que autorizou a despesa: 
30-09-2022 ; 

 Publicação do anúncio no Jornal Oficial da União Europeia: 04-10-2022; 

 Publicação do anúncio no Diário da República: 04-10-2022; 

 Termo do prazo para apresentação de propostas, após autorização de prorrogação: 15-
12-2022. 

145 Neste contexto, ainda que tivessem sido apresentadas propostas, o beneficiário final ficaria 
sempre impossibilitado de cumprir o referido Marco dentro calendário previsto, 
circunstância que tem impacto no cumprimento de Marcos subsequentes. 

146 No Relatório Periódico de Monitorização do 1.º trimeste de 2023, da DRPFE , é referido 
que está em curso uma reprogramação do investimento «visando o redimensionamento 
do projeto inicial, preservando os objetivos do investimento e reduzindo a ambição ao nível 
de área e de projeção, mantendo o Centro de Aquicultura e o Parque Marinho dos Açores, 
com a criação de novos espaços para os previstos utilizadores de I&D nos edifícios a 
construir», aguardando-se o culminar do processo de reprogramação do PRR, o qual, 

                                                      

 Doc. 01.03.14. Cf. Apendice XI.2 

 Doc. 01.03.01. Cf. Apendice XI.4 

 Doc. 01.03.14. Cf. Apendice XI.7 

 Doc. 01.03.16. Cf. Apendice XI.5 

 Doc.os 03.04.03.01 e 03.04.03.02. 

 Para o efeito, foi aberto concurso público. O respetivo caderno de encargos integrou os seguintes documentos: i) Estudo 
geotécnico; ii) Estudo do Laboratório Regional de Engenharia Civil; iii) Levantamento Topográfico; iv) Levantamento 
arquitetónico e peritagem; v) Parecer da Direção Regional da Energia; e vi) Parecer da estrutura de missão «Recuperar 
Portugal». 

 Resolução do Conselho do Governo n.º 161/2022, de 30 de setembro. 

 Doc. 01.03.24, p. 21. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/67887ddb-28ea-49c5-9b8c-108a3c34c12e/pdfOriginal
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admite-se, «poderá vir a contemplar uma outra solução, nomeadamente a possibilidade 
de manter o projeto inicial». 

147 No exercício do contraditório, a DRPFE informou que «a 16 de junho de 2023, foi aprovada 
a Resolução do Conselho do Governo n.º 93-A/2023 que a abertura de um concurso público 
para a Empreitada do Tecnopolo – MARTEC, com um preço base de 20.900.000,00 €, e, a 
20 de junho, foi publicado o respetivo anúncio».  

Previstos executar após 31-12-2022 

148 Os Marcos e Metas do Grupo A a executar até ao final da calendarização prevista no 
PRR-Açores estão evidenciados no Quadro 18, infra, com referência ao pedido de 
desembolso onde serão incluídos.  

149 Conforme referido no ponto 7.1, supra, se estes Marcos e Metas não forem cumpridos 
Portugal entra em incumprimento, situação suscetível de levar a Comissão Europeia a 
bloquear a totalidade do pedido de desembolso.  

Quadro 18 – Marcos e Metas do Grupo A previstos executar após 31-12-2022 
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150 Dos 30 Marcos e Metas do Grupo A previstos executar até ao final de 2025, 22 vão integrar 
o pedido de desembolso n.º 9.  

151 O cumprimento destes Marcos e Metas pressupõe a concretização, nas datas previstas, 
dos Marcos e Metas dos Grupos B e C, sendo que o atraso na realização destes poderá 
constituir um alerta para a possibilidade de não ser alcançado o preconizado para os 
Marcos e Metas do Grupo A. 

12.1.2. Marcos e Metas dos Grupos B e C 

152 Até 31-12-2022, estava previsto concretizar 80 Marcos e Metas dos Grupos B (71) e C (9). 
Deste total, foram cumpridos 50 Marcos e Metas dos Grupos B (46) e C (4).  

153 Seguidamente, apresentam-se, por investimento, os Marcos e Metas dos Grupos B e C não 
cumpridos, os respetivos motivos e os riscos resultantes dos mesmos para a concretização 
dos Marcos e Metas do Grupo A. 
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C01-i08-RAA – Hospital Digital da Região Autónoma dos Açores 

154 Para este investimento estavam previstos executar, até 31-12-2022, 35 Marcos do Grupo B 
e dois Marcos do Grupo C, dos quais cerca de metade (19) foram considerados “não 
completos” / .  

155 Quanto aos resultados alcançados, no Relatório Anual de Progresso de 2022, a DRPFE 
destacou a concretização do seguinte conjunto de ações : 

 Aquisição de 1 270 equipamentos médico-hospitalares e informáticos.  

 Implementação de faturação eletrónica, desmaterialização da conferência de faturação 
e implementação de sistema de comunicações e informação de evacuações e 
emergência médica.  

 Modernização de bases de dados dos sistemas clínicos dos hospitais e 
desmaterialização de valências de Meios Complementares de Diagnóstico e 
Terapêutica. 

156 No que respeita aos Marcos não completos, foram apresentadas as justificações seguintes. 

Quadro 19 – C01-i08-RAA – Marcos não completos  

                                                      

 No Relatório Anual de Progresso de 2022, da DRPFE, foi ainda considerado “completo” um Marco fixado para o 
4.º trimestre de 2023 (Marco 235), atingido em 2022 (doc. 03.01.03.12). 

 As expressões “completo” e “não completo” correspondem à terminologia utilizada pela Comisão Europeia no sistema 
de informação FENIX, no qual os Estados-Membros reportam os pontos de situação dos Marcos e Metas, com a menção 
“Completed” e “Not Completed”. Até 31-12-2021 era utilizada a terminologia “cumprido” e “não cumprido” 

 Doc. 03.01.03.12. 
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o Beneficiário Final apresentou justificações para os atrasos nas metas em sede de 
submissão dos Relatórios de Progresso em SI PRR

157 O Gestor do Investimento apresentou, em 14-09-2022, uma proposta no sentido de 
«ajustar/retirar algumas métricas que se encontram desajustadas e que podem 
inclusivamente condicionar a implementação de soluções que permitam cumprir os 
objetivos, com impacto nos resultados», tendo em consideração que «com o 
desenvolvimento das medidas de investimento, tornou-se cada vez mais evidente que o 
elevado número de marcos se deveu ao excesso de detalhe que fora atribuído, o que na 
maioria dos casos não considerou – talvez pelo facto do levantamento ter sido realizado 
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numa fase precoce face à sua implementação – as especificidades próprias de cada 
ação/contrato a executar» .  

158 No exercício do contraditório, a DRPFE esclareceu que «a proposta do Beneficiário Final 
foi analisada no âmbito do processo de Reprogramação do PRR em curso, sendo que está 
a ser reformulada no sentido de ser apresentada à EMRP, no âmbito das suas 
comptências». 

159 A circunstância de um elevado número de Marcos não ter sido atingido no período 
acordado, constitui, por si só, um sinal de alerta relativamente à eventualidade de não 
serem cumpridas as Metas para desembolso da despesa, associadas ao Investimento 

160 As justificações apresentadas para que os Marcos não tenham sido atempadamente 
atingidos prendem-se com fatores internos e externos: envolvimento dos recursos 
humanos nas atividades decorrentes da pandemia da COVID-19 e dificuldades na obtenção 
de matérias-primas no mercado mundial, relacionadas com o processo de digitalização.  

161 Tudo leva a crer que os condicionantes internos sejam ultrapassados. No entanto, o risco 
associado aos fatores externos, permanece elevado. Com efeito, é expectável que o ano de 
2023 continue a ser marcado pela guerra na Ucrânia, por um nível de preços elevado e 
também por taxas de juro acima das verificadas nos últimos anos, antecipando-se 
dificuldades de abastecimento nas cadeias de valor, com prazos de entrega mais dilatados 
de matérias-primas e equipamentos.  

162 Neste contexto, devem ser equacionadas medidas para a sua superação, incluindo a 
recalendarização e/ou redefinição dos Marcos e Metas. 

C02-i04-RAA – Aumentar as condições habitacionais do parque habitacional da Região Autónoma dos Açores 

163 Quanto aos Resultados alcançados até 31-12-2022, no Relatório Anual de Progresso daquele 
ano, a DRPFE destacou a concretização do seguinte conjunto de ações : 

 Construção de 24 novas habitações sociais; 

 Reabilitação de 40 habitações sociais; 

 Aquisição de seis imóveis para renovação;  

 Concursos de empreitada para a construção de 39 habitações em fase de relatório 
preliminar de análise de candidaturas;  

 Lançamento de concurso para construção de 5 moradias;  

 Lançamento de concurso para renovação de 37 habitações;  

 Autorizado o procedimento para reabilitação de 14 imóveis. 

                                                      

 Doc. 03.04.04.03. 
 Doc. 03.01.03.12.  
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164 Até 31-12-2022, estavam previstas duas Metas do Grupo B, que foram consideradas “não 
completas”. 

Quadro 20 – C02-i04-RAA – Metas não completas 

 

 

165 Metade das Metas acordadas para o horizonte temporal da ação, envolvendo intervenções 
no parque habitacional público na Região Autónoma dos Açores, não foram atingidas, o 
constitui um sinal de alerta relativamente à eventualidade de não serem cumpridas as 
Metas para desembolso da despesa, associadas ao Investimento, considerando que os 
condicionalismos invocados se mantêm. 

166 No Relatório Periódico de Monitorização relativo ao 2.º trimestre de 2022, a DRPFE 
considerou que o nível de execução e cumprimento das Metas era crítico, podendo vir a 
pôr em causa o cumprimento das Metas do Grupo A em 2023, instando o Gestor do 
Investimento a apresentar um «plano pormenorizado da forma como irá ultrapassar os 
constrangimentos atuais e garantir o cumprimento de todas as metas do Grupo A que está 
contratualmente obrigado» .  

167 Em decorrência, o Gestor do Investimento apresentou um novo calendário para a 
realização dos procedimentos, salientando que «As datas inscritas no plano estão 
dependentes do cumprimento dos prazos estabelecidos nos contratos de adjudicação das 
prestações de serviços de projetos de arquitetura e especialidades, no tempo despendido 
pelas entidades externas à DRH na emissão dos pareceres necessários ao lançamento dos 
concursos de prestação de serviços e empreitadas», advertindo também quanto à 
«possibilidade de os concursos poderem ficar desertos» . 

168 A complexidade da gestão do PRR-Açores, em particular nos projetos que envolvem a 
contratação pública e a emissão de pareceres da responsabilidade de várias entidades 
públicas, exige uma capacidade de planeamento elevada, para além de uma celeridade 
acrescida, em virtude dos prazos apertados para a sua concretização. Neste sentido, é 
essencial um maior espírito de cooperação entre as diferentes entidades. 

169 Na vertente externa, os riscos associados à subida dos preços e à falta de materiais e 
mão-de-obra permanecem elevados, pelo que devem ser devidamente acompanhados e 
equacionada a implementação de medidas destinadas à sua superação, incluindo a 
recalendarização e/ou redefinição de Metas. 
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170 De acordo com o Relatório Periódico de Monitorização do 1.º trimeste de 2023, da DRPFE , 
o beneficiário final apresentou uma proposta de atualização das Metas, que se encontra 
em análise pela Comissão Europeia.  

C03-i04-RAA – Implementar a Estratégia Regional de Combate à Pobreza e Exclusão Social – Redes de Apoio 
Social (RAA) 

171 No que respeita aos Resultados alcançados, no Relatório Anual de Progresso de 2022, a 
DRPFE destacou a concretização do seguinte conjunto de ações : 

 Lançamento do projeto piloto “Novos Idosos”, para 100 idosos dos concelhos da Praia 
da Vitória e de Ponta Delgada; 

 Atribuição de 300 bolsas a estudantes do ensino superior oriundos de famílias 
carenciadas; 

 Disponibilização de apoios às Instituições Particulares de Solidariedade Social para a 
aquisição de 81 viaturas elétricas; 

 2 316 crianças com creches gratuitas (até ao 13.º escalão); 

 Criação de 167 novas vagas em creches;  

 Disponibilização de sessões de capacitação a 195 participantes provenientes de 
famílias carenciadas; 

 Criação de cinco Pontos de Apoio ao Estudo, abrangendo um total de 181 crianças; 

 Aquisição de imóvel em Santa Maria para adaptação a Lar Residencial, com a criação 
de 20 novas vagas para pessoas com deficiência e incapacidades. 

172 Até 31-12-2022, estavam previstas concretizar cinco Metas do Grupo B, verificando-se que 
mais de metade foram consideradas “não completas”. 

Quadro 21 – Investimento C03-i04-RAA – Metas não completas 

173 As justificações apresentadas para que mais de metade das Metas do Grupo B não tenham 
sido atempadamente atingidas prendem-se, essencialmente, com fatores externos 
relacionados com a guerra na Ucrânia, contexto em que os riscos tenderão a manter-se 
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elevados, convocando, neste contexto, a adoção de medidas para a sua superação, 
incluindo a recalendarização e/ou redefinição das Metas, face à eventualidade de não 
serem cumpridas as Metas para desembolso da despesa associadas ao investimento.  

174 No que concerne à realização das empreitadas, haverá que antecipar os constrangimentos 
relacionados com a escassez de mão-de-obra e materiais de construção, com o 
consequente aumento dos custos. Considerando que a existência de concursos que ficam 
desertos constitui um dos maiores riscos identificados a este nível, convoca-se a 
necessidade de recalendarização dos Investimentos e eventual reforço do financiamento.  

175 Haverá ainda que atender aos riscos inerentes à realização dos procedimentos de 
contratação pública, cuja complexidade exige a intervenção de recursos humanos 
especializados, bem como a possibilidade de ocorrência de processos de litigância, com 
consequências gravosas ao nível do cumprimento do calendário previsto. 

C05-i04-RAA – Recapitalizar Sistema Empresarial dos Açores 

176 No Relatório Anual de Progresso de 2022, a DRPFE destacou a concretização das seguintes 
ações : 

 Adoção de um ato legislativo relativo ao Instrumento de Recapitalização das Empresas 
dos Açores; 

 Adoção da política de investimento do Instrumento de Recapitalização das Empresas 
dos Açores. 

177 Até 31-12-2022, estavam previstos realizar um Marco do Grupo B e dois Marcos do 
Grupo C. Todavia, não foi cumprido um dos Marcos do Grupo C, que funciona como 
indicador de monitorização das Metas do Grupo A associadas ao desembolso. 

Quadro 22 –Investimento C05-i04-RAA – Marco não completo  

178 Para justificar o incumprimento, foram invocadas dificuldades na obtenção de respostas 
por parte da Sociedade Gestora do Fundo (Banco Português de Fomento, S.A.), as quais, 
de acordo com o Relatório Periódico de Monitorização do 1.º trimeste de 2023, da DRPFE89, 
se encontram em vias de resolução, tendo já sido implementado um primeiro instrumento 
e estando decorrer o processo de preparação do segundo instrumento. 

C05-i05-RAA – Relançamento Económico da Agricultura Açoriana 

179 Até 31-12-2022, estava previsto um um Marco do Grupo B, que foi considerado “completo”.  
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180 Não foram reportados constrangimentos, o que constitui um bom indicador no sentido de 
que as Metas para desembolso da despesa associadas ao investimento serão cumpridas. 

181 Contudo, em 17-12-2022, atendendo ao aumento de preços sentido no setor da construção 
civil e antecipando um eventual incumprimento da Meta do Grupo A, prevista para o 
2.º trimestre de 2024, o Gestor do Investimento apresentou uma proposta no sentido de 
se ponderar a respetiva reprogramação, reduzindo a meta fixada de três para 
duas estruturas, «bem como prorrogando o prazo indicativo da respetiva conclusão, do 
2.º trimestre de 2024 para o 4.º trimestre de 2024» . 

182 No exercício do contraditório, a DRPFE informou que «a proposta do Beneficiário Final foi 
analisada e contemplada no âmbito do processo de Reprogramação do PRR em curso».  

C06-i05-RAA – Requalificação de adultos e aprendizagem ao longo da vida 

183 No que respeita aos Resultados alcançados, no Relatório Anual de Progresso de 2022, a 
DRPFE destacou a concretização das seguintes ações : 

 Atribuição de 37 apoios a Pós-graduações; 

 Atribuição de 33 apoios a Licenciaturas; 

 Contratação da prestação do serviço para a elaboração do projeto de arquitetura da 
empreitada de requalificação da Escola Profissional das Capelas; 

 Proporcionada formação em competências para a empregabilidade a 532 pessoas; 

 Proporcionada formação em competências digitais a 403 pessoas; 

 Proporcionada formação em línguas estrangeiras a 148 pessoas. 

184 Nenhuma das Metas previstas até 31-12-2022 foi atingida, o que constitui um sinal de alerta 
relativamente à eventualidade de não serem cumpridas as Metas para desembolso da 
despesa associadas ao investimento. 

Quadro 23 – C06-i05-RAA – Metas não completas 
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185 As circunstâncias invocadas prendem-se com fatores internos, em grande medida 
relacionados com os atrasos registados na aprovação dos diplomas normativos associados 
às Medidas a implementar. 

186 De acordo com o Relatório Periódico de Monitorização do 1.º trimeste de 2023, da DRPFE , 
foram promovidas iniciativas por parte do beneficiário intermediário junto do beneficiário 
final, no sentido de encontrar formas de ultrapassar os constrangimentos assinalados. 

C07-i05-RAA – Circuitos logísticos – Rede Viária Regional dos Açores 

187 No Relatório Anual de Progresso de 2022, a DRPFE destacou a concretização das seguintes 
ações : 

 Conclusão de oito projetos de execução de infraestruturas rodoviárias; 

 Conclusão da empreitada de construção da Variante de São Roque; 

 Inicío dos trabalhos das empreitadas de «Melhoria da Acessibilidade à Freguesia das 
Furnas/Povoação – 1.º Lanço» e de execução da «Variante Portal do Vento»; 

 Laçamento do concurso público para a execução das empreitadas da «Variante à 
Madalena», da «Variante à Horta – 2.ª Fase» e «Ligação entre a E.R. 3-2.ª e a E.R. 
4-2.ª na Graciosa»; 

 Publicação das resoluções de Conselho de Governo Regional que autorizam o 
lançamento dos concursos para a execução das empreitadas de execução da 
«Transversal de S. Jorge» e da «Variante de Vila do Porto». 

188 Os dois Marcos previstos para o horizonte temporal da ação foram atingidos, não tendo 
sido reportados constrangimentos, o que constitui um bom indicador no sentido de que 
as Metas para desembolso da despesa associadas ao investimento serão cumpridas. 

189 Contudo, as empreitadas a realizar envolvem processos expropriativos, os quais 
consubstanciam riscos para o cumprimento do Marco, a par de eventuais dificuldades na 
sua execução atempada, considerando os atuais constrangimentos que envolvem o setor 
da construção, num contexto de aumento generalizado do custo dos materiais de 
construção civil e de carência de mão-de-obra. 

C10-i04-RAA – Desenvolvimento do “Cluster do Mar dos Açores” 

190 No Relatório Anual de Progresso de 2022, a DRPFE destacou a concretização das seguintes 
ações : 

 Aquisição de terreno para a construção do Tecnopolo Martec; 
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 Lançamento de concurso limitado por prévia qualificação para a aquisição de um navio 
de investigação; 

 Lançamento de concurso público internacional para a celebração do contrato de 
empreitada de contrução do Tecnopolo Martec (o qual que veio a ficar deserto). 

C14-i03-RAA – Transição Energética nos Açores 

191 Quanto aos Resultados alcançados, no Relatório Anual de Progresso de 2022, a DRPFE 
destacou a concretização das seguintes ações : 

 Conclusão dos ensaios dos poços geotérmicos para a central geotérmica da Ribeira 
Grande (CL9 e CL10) e para a central geotérmica do Pico Vermelho (PV12, PV13 e 
PV 14); 

 Início dos trabalhos relativos ao fornecimento de aerogeradores para o Parque Eólico 
do Corvo; 

 Início do procedimento de contratação pública para a execução da empreitada de 
Construção Civil da Fase B do Parque Fotovoltaico da ilha do Corvo; 

 Conclusão dos estudos de dimensionamento dos sistemas de armazenamento de 
energia das ilhas do Faial, Flores, Santa Maria, São Jorge e Corvo e aquisição dos 
respetivos terrenos; 

 Lançamento do concurso público para a construção e funcionamento dos sistemas de 
armazenamento de energia para as ilhas do Faial, Flores e Corvo. 

192 Até 31-12-2022, estavam previstos realizar seis Marcos do Grupo B e dois Marcos do 
Grupo C. Os dois Marcos do Grupo C foram dados como “não completos”. 

Quadro 24 – C14-i03-RAA  – Marcos não completos  

193 A circunstância de um terço dos Marcos previstos para o horizonte temporal da ação não 
ter sido atingido consubstancia um sinal de alerta relativamente à eventualidade de 
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poderem não ser cumpridas as Metas para desembolso da despesa associadas ao 
investimento. 

194 De um modo geral, as justificações avançadas prendem-se com dificuldades decorrentes 
da especificidade das obras projetadas e com constrangimentos ao nível dos 
procedimentos de contratação pública, que poderão não ter sido devidamente acautelados. 

C19-i06-RAA – Modernização e digitalização da Administração Pública – RAA 

195 No Relatório Anual de Progresso de 2022, a DRPFE destacou, quanto aos Resultados 
alcançados, a concretização do seguinte conjunto de ações : 

 Desenho de instrumentos estruturais em matéria de modernização e reforma da 
Administração Pública Regional (APR), como o Laboratório de Experimentação da APR 
dos Açores, o Sistema de Incentivo à Modernização Administrativa e o Catálogo 
eletrónico de Entidades e Serviços da APR; 

 Aquisição de serviços para desenvolvimento do Canal de Denúncia do Governo 
Regional dos Açores; 

 Iniciado o projeto Azores_Cyber_360 – sistema transversal de segurança informática. 

196 Todas as Metas previstas para o horizonte temporal da ação foram atingidas , não tendo 
sido reportados constrangimentos, o que constitui um bom indicador no sentido de que 
as Metas para desembolso da despesa associadas ao Investimento serão cumpridas. 

197 Sem embargo, a complexidade técnica e a necessidade de recursos humanos 
especializados exige uma especial cautela na realização do Investimento, obviando a 
eventuais constrangimentos relacionados com a evolução tecnológica e a pressão exercida 
sobre os mercados internacionais ao nível dos equipamentos a fornecer. 

C20-i02-RAA – Educação Digital (Açores) 

198 No Relatório Anual de Progresso de 2022, a DRPFE destacou, quanto aos Resultados 
alcançados, a concretização do seguinte conjunto de ações : 

 Aquisição de 14 412 equipamentos digitais móveis (9 639 portáteis e 4 773 tablets) 
para as escolas públicas, dos quais 2 773 tablets e 2 611 portáteis para manuais digitais 
do 5.º e do 8.º ano; 

  Aquisição de 678 equipamentos especializados para sala de aula, como jogos 
didáticos, impressoras 3D e kits de robótica e de realidade virtual; 

  Assinatura do contrato de aquisição de 392 painéis interativos; 
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  Disponibilização do Portal de aquisição de competências digitais (para 
disponibilização de formação online aberta a todos (Massive Online Open Courses - 
MOOCs)); 

 Disponibilização de quatro  formações online abertas a todos (MOOCs); 

 Disponibilização da Plataforma de Aprendizagem, Colaboração, Partilha e Criação de 
Recursos Educativos Digitais. 

199 Todas as Metas previstas para o horizonte temporal da ação foram atingidas, não tendo 
sido reportados constrangimentos, o que constitui um bom indicador no sentido de que 
as Metas para desembolso da despesa associadas ao investimento serão cumpridas. 

200 Contudo, a complexidade técnica e a necessidade de recursos humanos especializados 
exige uma especial cautela na realização do investimento, obviando a eventuais 
constrangimentos que podem ser potencialmente exponenciados pela atual conjuntura, 
caraterizada por um elevado nível da pressão exercida sobre os mercados internacionais, 
no tocante à aquisição das matérias-primas associadas ao processo de digitalização. 

12.1.3. Síntese 

201 Os investimentos que evidenciam maior dificuldade no cumprimento dos Marcos e Metas 
inserem-se na Dimensão Estruturante «Resiliência». 

Gráfico 1 – Marcos e Metas, por Dimensão Estruturante 

202 Dos 11 investimentos que integram o PRR-Açores, verifica-se que, à data de 31-12-2022, 
apenas quatro cumpriam os Marcos e Metas preconizados para o período, a saber: 

 C05-i05-RAA – Relançamento Económico da Agricultura Açoriana; 

 C07-i05-RAA – Circuitos Logísticos-Rede Viária Regional dos Açores; 

 C19-i06-RAA – Modernização e Digitalização da Adminitração Pública-RAA; 

 C20-i02-RAA – Educação Digital (Açores). 
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Gráfico 2 – Cumprimento dos Marcos e Metas, por Investimento 

  

203 O não cumprimento de forma atempada – até 31-12-2022 – dos Marcos e Metas dos Grupos 
B e C previstos para os restantes investimentos indiciam uma elevada probabilidade de 
não serem atingidos em tempo útil os Marcos e Metas do Grupo A, situação que poderá 
levar à perda dos apoios financeiros previstos para o país.  

204 Refira-se que, de acordo com a informação reportada pelos beneficiários finais, os níveis 
de execução do PRR-Açores foram maioritariamente influenciados pelo seguinte conjunto 
de fatores adversos : 

 Falta de mão de obra e de matérias-primas, potenciados pela escalada militar na 
Europa; 

 Aumento dos preços; 

 Desinteresse dos candidatos (concursos desertos); 

 Complexidade dos procedimentos regulamentares. 

205 Na sua maioria, os constrangimentos assinalados têm natureza externa, o que envolve um 
elevado grau de incerteza quanto à sua ultrapassagem, suscetível de influenciar 
negativamente a execução atempada dos investimentos. 

12.2. Execução financeira 

 Em 30-09-2021, o beneficiário intermediário solicitou à estrutura de missão «Recuperar 
Portugal» um primeiro pagamento a título de adiantamento, no montante de 75,4 milhões 
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de euros, correspondente a 13% do valor total dos investimentos. O montante foi recebido 
em 0utubro de 2021 .

207 No decurso de 2022, o beneficiário intermediário apresentou à estrutura de missão 
«Recuperar Portugal» oito pedidos de pagamento a título de reembolso, no montante total 
de aproximadamente 21,8 milhoes de euros, verba que foi recebida em 12-10-2022 . 

208 De acordo com o cronograma financeiro dos investimentos, até 31-12-2022 deveriam ser 
realizados pagamentos aos beneficiários finais no total de 259,5 milhões de euros. As 
transferências realizadas ascenderam a 90 milhões de euros, situando-se a execução 
financeira do PRR-Açores na ordem dos 34,66% . 

Quadro 25 – Transferências para os beneficiários finais  

 

    

    

   

    

    

    

    

    

    

    

    

       

                                                      

 Com a apresentação de formulário eletrónico no SIPRR (doc. 03.01.05.02).  

 Doc.os 03.01.05.18 e 03.01.05.21. 

 Cf. Apêndice XIII. De acordo com o previsto na Orientação Técnica n.º 6/2021 – «Metodologia  de pagamentos dos 
apoios do PRR aos Beneficiários Diretos e Intermediários», da estrutura de missão «Recuperar Portugal» 
(doc. 03.01.04.07), o plano de repartição anual do Investimento inscrito no contrato de financiamento é atualizado em 
função da execução financeira, ajustando a calendarização dos apoios do PRR e os montantes a pagar. 



 
 

56 

209 Os investimentos C05-i04-RAA – Recapitalizar Sistema Empresarial dos Açores e 
RE-C06-i05-RAA – Qualificação de adultos e aprendizagem ao longo da vida na RAA, são 
os que registam os maiores desvios na execução. 

Gráfico 3 – Execução financeira 

 

210 O beneficiário final Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas 
beneficiou do maior volume de transferências . 

Gráfico 4 – Transferências por beneficiário final 

 
Fonte:

 

211 Em 2021, a execução da despesa por parte dos beneficiários finais fixou-se em 8,3 milhões 
de euros, distribuindo-se por sete dos 11 Investimentos contemplados. 

                                                      

 No Apêndice XIII identificam-se as ordens de pagamento. 
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Quadro 26 – Execução da despesa em 2021  

    

    

   

    

    

    

    

    

    

    

    

       

212 Em 31-12-2021, o saldo bancário da conta associada ao PRR era de 0,00 euros .  

213 No Relatório n.º 01/2023 – Evolução orçamental das Regiões Autónomas em 2021, do 
Conselho das Finanças Públicas, destacou-se que quase metade da redução do défice 
orçamental da Região, em 2021, é explicada pelo adiantamento de verbas recebidas ao 
abrigo do PRR que não teve aplicação em despesa (67,1 milhões de euros) . 

  

                                                      

 Cf. Quadro 35 do Volume I da Conta da Região de 2021 (doc. 01.03.20). 

 A propósito da contabilização dos fundos atribuídos ao abrigo do PRR, aquele órgão fez notar que, no caso das entidades 
da Administração Central, a circular série A n.º  400/2021, emitida pela Direção Geral do Orçamento, deu instruções para 
que a contabilização seguisse o procedimento atribuído aos apoios não reembolsáveis, ou seja, «só se realiza quando 
existe efetivamente o registo de despesa efetiva PRR mediante a fonte de financiamento criada para o efeito. No caso, em 
que não exista execução de despesa efetiva, aquela receita de fundos PRR não poderá ser contabilizada como receita 
efetiva, mas antes como receita extraorçamental. Pretende-se assim através do exposto no ponto 72 da referida circular, 
assegurar um efeito neutral daqueles apoios à semelhança do que ocorre na ótica da contabilidade nacional, por forma a 
que transferências provenientes da União Europeia (contabilizadas como receita efetiva), destinada a projetos com 
aplicação em despesa efetiva não beneficiem ou penalizem o saldo orçamental» (p. 16). 

https://www.cfp.pt/uploads/publicacoes_ficheiros/cfp_rel_adr-2021_.pdf
https://www.dgo.gov.pt/instrucoes/Instrucoes/2021/ca1400.pdf
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Capítulo III 
Acompanhamento, monitorização, controlo e auditoria 

13. Cumprimento de obrigações pelo órgão de coordenação técnica e de monitorização 

214 Como se destacou (ponto 7.2, supra), no âmbito do modelo de governação do PRR-Açores, 
instituído pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de setembro, a DRPFE 
assume-se como o órgão de coordenação técnica e de monitorização, estando sujeita, 
enquanto tal, ao cumprimento de um conjunto de obrigações . 

215 De um modo geral, aquelas obrigações foram cumpridas. Assim : 

 Foram outorgados contratos de financiamento com a estrutura de missão «Recuperar 
Portugal» e com beneficiários finais (pontos 8. e 9., supra, e Apêndice IX); 

 Foram instituídas parcerias institucionais com entidades públicas, nas respetivas 
áreas de competência (ponto 13.2.); 

 Foram estabelecidos com a estrutura de missão «Recuperar Portugal», em articulação 
com a Direção Regional do Orçamento e Tesouro, procedimentos de tesouraria 
necessários à execução do PRR-Açores (ponto 7.3., supra, e Apêndice VI); 

 Foram emitidas ordens de pagamento em cumprimento dos contratos celebrados 
com os beneficiários finais (ponto 12.2., supra, e Apêndice XIV); 

 Foram elaborados e apresentados aos órgãos de coordenação política e de 
acompanhamento os relatórios periódicos de monitorização e os relatórios anuais de 
progresso (ponto 13.1.); 

 Foi criado, em articulação com a Inspeção Regional Administrativa e da Transparência, 
um sistema de gestão e controlo interno do PRR-Açores, que inclui medidas antifraude 
(ponto 13.2.). 

216 Relativamente ao dever de emissão de «orientações técnicas aos beneficiários que 
assegurem uma execução eficiente e eficaz do PRR-Açores», a DRPFE informou que têm 
vindo a ser seguidas as Orientações Técnicas da estrutura de missão «Recuperar 
Portugal» . 

217 Nos pontos seguintes, aprecia-se a ação desenvolvida pela DRPFE, envolvendo algumas 
das obrigações previstas no modelo de governação do PRR-Açores. 

                                                      

 Cf. Apêndice IV. No contrato de financiamento celebrado com a estrutura de missão «Recuperar Portugal» 
(doc. 03.01.01.01), a DRPFE assume o estatuto de beneficiário intermediário (entidade globalmente responsável pela 
execução dos 11 Investimentos do PRR destinados à Região Autónoma dos Açores, cuja execução específica é assegurada 
pelos beneficiários finais e entidades executoras). Naquela qualidade cabe-lhe também desenvolver um vasto conjunto de 
atividades, parcialmente coincidentes com as previstas no modelo de governação do PRR-Açores (cf. ponto 8., supra). 

 Cf. artigo 6.º, n.os 1, alíneas c), d), f), g), e 5, alínea a), b) e c), do Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de 
setembro. 

 Cf. artigo 6.º, n.º 1, alínea b), do Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de setembro. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2/pdfOriginal
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13.1. Reporte de informação aos órgãos de coordenação política e de acompanhamento 

218 Em cumprimento do disposto no artigo 6.º, n.º 1, alínea d), do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 23/2021/A, de 3 de setembro, até 31-12-2022 foram produzidos pela DRPFE 
cinco Relatórios Periódicos de Monitorização, bem como o Relatório Anual de Progresso 
de 2021, publicados na respetiva página web .  

Quadro 27 – Relatórios produzidos pela DRPFE 

  

  

  

219 Posteriormente, já no decurso de 2023, foi elaborado o Relatório Anual de Progresso de 
2022 e o Relatório de Monitorização do 1.º trimestre de 2023 . 

220 Nos Relatórios Periódicos de Monitorização foi feito o ponto de situação dos Marcos e 
Metas previstos alcançar no trimestre correspondente  e realizada a análise do grau de 
desenvolvimento dos Marcos e Metas a atingir nos três trimestres seguintes . 

221 De acordo com a informação reportada pela entidade auditada, os relatórios 
periodicamente produzidos tiveram por base os relatórios de progresso submetidos pelos 
beneficiários finais, via SIPRR .  

13.2. Sistema de Gestão e Controlo Interno 

222 Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, alíneas f) e g), do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 23/2021/A, de 3 de setembro, cabe ao órgão de coordenação técnica e de monitorização 
(DRPFE) «Implementar, em articulação com as diversas áreas governativas, um sistema 
de gestão e de controlo interno, suportado em modelos adequados de monitorização e 
informação, que previna e detete irregularidades e permita a adoção das medidas corretivas 

                                                      

 O primeiro Relatório Periódico de Monitorização, referente ao 4.º trimeste de 2021, foi incluído no Relatório Anual de 
Progresso daquele ano. 

 Disponíveis no sítio eletrónico da DRPFE. 

 Com referência às menções “Cumprido”/”Não Cumprido”, até 31-12-2021, e “Completo”/”Não Completo”, após aquela 
data. 

 Com referência à menção “Dentro do Prazo”/”Atrasado”. Os relatórios periódicos produzidos pela DRPFE não indicam 
se as ações referidas nas tabelas “Ponto de Situação de Marcos e Metas” se reportam a “Metas” ou a “Marcos”. 
Na resposta dada em contraditório, a DRPFE assumiu o compromisso de incluir aquela informação nos relatórios a 
elaborar periodicamente.  

 Nos referidos relatórios de progresso, os beneficiários finais, além da informação sobre a calendarização e unidades de 
medida cumpridas, relatam o ponto de situação do Investimento e assinalam, sendo o caso, os constrangimentos e 
dificuldades na execução dos Investimentos (cf. doc.os 01.03.08 e 03.01.03.12).  

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2/pdfOriginal
https://portal.azores.gov.pt/documents/36649/1aa0d733-db00-1e90-e22a-1593e69986b5
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atempadas, oportunas e adequadas» e «Adotar medidas antifraude eficazes e 
proporcionais, em sinergia com os planos de prevenção de riscos de corrupção e infrações 
conexas dos vários departamentos do Governo Regional, e em articulação com a Inspeção 
Regional Administrativa e da Transparência». 

223 Em 04-02-2022, a DRPFE aprovou o Sistema de Gestão e Controlo Interno do 
PRR-Açores , que inclui as medidas antifraude.  

224 De modo geral, o Sistema de Gestão e Controlo Interno criado respeita a Orientação 
Técnica n.º 7/2021 – «Sistema de Gestão e Controlo Interno – Beneficiários» e os 
respetivos Anexos. Assim: 

 Foram especificadas as capacidades, recursos, meios e políticas, de acordo com a 
estrutura de informação constante do Anexo I. 

 Foram identificadas as medidas antifraude ao nível do pilar da prevenção do risco de 
fraude, do pilar da deteção de irregularidades e casos de fraude ou suspeita de fraude 
e mecanismos de comunicação e do pilar da correção de fraudes e mecanismos de 
reporte, de acordo com a estrutura de informação constante dos Anexos II, III e IV. 

Quadro 28 – Medidas antifraude 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      

 Doc. 03.01.03.01. 
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De acordo com a informação prestada, os documentos elaborados no âmbito do PO 
Açores 2020 (Código de Ética e Conduta e Estratégia Antifraude), encontram-se em 
revisão .  

Parte das medidas antifraude inserem-se no âmbito do Protocolo de Colaboração 
«para o estabelecimento de medidas antifraude eficazes e proporcionais, bem como 
a sua monitorização», celebrado com a IRAT . 

 Foi declarado que os procedimentos escritos correspondem àqueles que constam 
do Sistema de Gestão e Controlo Interno da estrutura de missão «Recuperar 
Portugal», nomeadamente, o seu Manual de Procedimentos. 

 Foi apresentado o sistema de recolha, registo e armazenamento eletrónico dos 
dados relativos a cada Investimento, necessários para os exercícios de 
monitorização, avaliação, execução financeira, verificação e auditoria, incluindo, os 
dados sobre os beneficiários finais, de acordo com a estrutura de informação 
constante do Anexo V . 

                                                      

 Cf. doc.os 01.01.02, 01.01.03, 01.02.02 e 01.02.03. Na resposta dada em contraditório, a DRPFE informou que «já se 
encontra concluída a revisão do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Comexas», tendo também 
procedido à sua divulgação, nos termos legais.  

 Atualmente, IARTCC. De acordo com o previsto na Claúsula Quarta do Protocolo (doc. 01.03.06), cabe ao órgão 
inspetivo:  

 Estabelecer nas ações preventivas do GPTC, prioridade no que concerne às entidades abrangidas pelos 
investimentos dos Açores no PRR. 

 Realizar ações de caráter Pedagógico junto dos BI, BF e Entidades executoras no âmbito da sensibilização para a 
necessidade efetiva da elaboração e implementação de um sistema de controlo interno que previna, detete e corrija 
irregularidades, e que estabeleça procedimentos de prevenção de conflitos de interesses, de fraude e de corrupção. 

 Disponibilizar e gerir um espaço público de denúncias relativas a esta temática. 

 A DRPFE utiliza o Sistema de Informação do PRR (SIPRR), que assenta essencialmente nas seguintes aplicações: 

 

O SIPRR relaciona-se com os seguintes sistemas de informação: 
 Balcão 2020 (sistema de informação gerido pela Agência, I.P.), via SGI. 
 Portal BASE (da responsabilidade do Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I.P.), via SGI. 
 Plataforma FENIX da Comissão Europeia, onde são registadas informações de progresso de MM e Indicadores de 

Monitorização no âmbito dos Pedidos de Pagamento, via SAM. 
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 Foram indicados os procedimentos de suporte para avaliar, selecionar e aprovar as 
operações e garantir a conformidade com as regras aplicáveis durante todo o período 
de execução, de acordo com a estrutura de informação constante do Anexo VI.  

 Foram especificados os procedimentos que suportam o seu sistema de controlo 
interno, de acordo com a estrutura de informação constante do Anexo VII. 

Ao nível das verificações de gestão, a DRPFE declarou que os procedimentos 
relativos à verificação da realização física e financeira são efetuados nos termos do 
ponto 6. da Orientação Técnica n.º 3/2021, da estrutura de missão «Recuperar 
Portugal», realizando-se verificações administrativas e/ou verificações no local, nos 
seguintes termos : 

Quadro 29 – Verificações de gestão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relativamente aos procedimentos de controlo, a DRPFE declarou que «adotou e 
assegura, através da implementação da “Estratégia Antifraude”, do “Código de Ética 
e Conduta”, do “Plano de Prevenção de Riscos, de Corrupção e Infrações Conexas”, 
e da adoção de um procedimento periódico de monitorização e controlo da não 
duplicação de ajudas, a efetiva implementação de todos os procedimentos de 
controlo e de verificação específicos necessários à prevenção, deteção da duplicação 

                                                      
 Sistema ARACHNE, sistema de informação da Comissão Europeia, via SAM. 
 Agência, I.P., através de interoperabilidade, e entre esta e o Portal da Transparência, gerido pela Agência da 

Modernização Administrativa, I.P., que centraliza a informação sobre fundos europeus, via SAM. 

 Por forma a ser garantida a existência adequada de uma pista de auditoria conforme previsto na alínea g) do artigo  72.º 
do Regulamento Financeiro (Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de 
julho de 2018), as verificações de gestão são suportadas por fichas que contém informação e checklists que permitem a 
confirmação e identificação de todos os elementos dos investimentos e dos beneficiários respetivos (doc. 03.01.03.01). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046&from=SV
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046&from=SV
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de ajudas e de conflito de interesses, de corrupção e de fraude e reporte destas 
situações» .  

Naquele âmbito, e de acordo com o previsto no n.º 2 da Cláusula 9.ª do Contrato de 
Financiamento celebrado com a estrutura de missão «Recuperar Portugal», a DRPFE 
recorreu a parcerias institucionais com diversas entidades públicas . 

 Foram especificados os procedimentos que asseguram a pista de auditoria, de 
acordo com a estrutura de informação constante do Anexo VIII. 

14. Atividade desenvolvida pelo órgão de acompanhamento  

225 O Conselho Económico e Social dos Açores é um órgão colegial independente, consultivo 
e de acompanhamento, que funciona junto dos órgãos de governo próprio da Região para 
matérias de caráter económico, laboral, social e ambiental, cujas competências, 
composição e regras de funcionamento constam do Decreto Legislativo Regional 
n.º 8/2018/A, de 5 de julho e do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2019/A, de 4 de 
outubro, que o regulamentou . 

226 O CESA integra a arquitetura do PRR-Açores, a par do Conselho do Governo Regional dos 
Açores, da DRPFE e da Comissão de Auditoria e Controlo , competindo-lhe, nos termos 
do artigo 5.º, n.º 1, do Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de setembro: 

 Acompanhar a execução do PRR-Açores, desenvolvendo as iniciativas que considere 
necessárias e promovendo a participação das partes interessadas; 

 Acompanhar o processo e evolução da implementação do PRR-Açores e propor 
recomendações de melhoria aos órgãos de coordenação política (Conselho do 
Governo Regional) e de coordenação técnica e de monitorização (Direção Regional do 
Planeamento e Fundos Estruturais);  

 Emitir parecer sobre os relatórios periódicos de monitorização e sobre os relatórios 
anuais de progresso apresentados pelo órgão de coordenação técnica e de 
monitorização; 

 Pronunciar-se sobre questões que lhe sejam submetidas para parecer pelos órgãos de 
coordenação política e de coordenação técnica e de monitorização. 

                                                      

 Doc. 03.01.03.01. 

 Concretamente: i) Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas (acompanha e monitoriza o cumprimento 
pelos beneficiários finais do princípio do “não prejudicar significativamente” o ambiente e demais requisitos climáticos e 
ambientais); ii) Inspeção Regional Administrativa e da Transparência, através do Gabinete de Prevenção da Corrupção e 
da Transparência (colabora nas matérias referentes à prevenção, deteção e correção de conflitos de interesse, fraude e 
corrupção); e iii) Direção Regional do Orçamento e Tesouro (entidade pagadora no seio da administração pública 
regional). 

 Os meios financeiros necessários ao funcionamento do CESA são inscritos no orçamento regional e incluídos em verba 
afeta à direção regional competente em matéria de emprego. O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública é, por indicação do Governo Regional dos Açores, membro do CESA (doc. 01.02.05). 

 Cf. Apêndice IV. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/8-2018-115645080
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/8-2018-115645080
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/8-2019-125069180
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/8-2019-125069180
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/23-2021-170649065
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227 Para o exercício daquelas competências, o CESA constituiu, com efeitos até 31-12-2026, a 
Comissão Especializada Temporária para Acompanhamento do PRR-Açores (doravante, 
CET PRR-Açores), que integra 21 membros . 

228 De acordo com a informação reportada, a CET PRR-Açores realizou o seguinte conjunto de 
ações, com referência a 31-12-2022. 

Quadro 30 – Ações desenvolvidas pela CET PRR-Açores 

 

  

 

 

229 Em cumprimento do disposto no artigo 5.º, n.º 1, alínea c), do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 23/2021/A, de 3 de setembro, foram emitidos quatro pareceres sobre os 
Relatórios Periódicos de Monitorização e sobre os Relatórios Anuais de Progresso 
apresentados pelo órgão de coordenação técnica e de monitorização . 

Quadro 31 – Pareceres emitidos pela CET PRR-Açores 

 

 

  

  

  

230 Já em 2023, foi emitido o Parecer sobre o Relatório Periódico de Monitorização relativo ao 
4.º trimestre de 2022 e o Relatório Anual de Progresso de 2022 . 

                                                      

 A saber: um Presidente, designado de entre os membros do Plenário do CESA, oito membros não governamentais da 
comissão permanente de concertação social do CESA, dois representantes das autarquias locais, um representante da 
união regional das instituições particulares de solidariedade social dos Açores, um representante da união das 
misericórdias dos Açores, um representante das associações de defesa do ambiente, um representante do setor 
cooperativo, um representante das associações da área da igualdade de género, um representante da AICOPA, três 
personalidades de reconhecido mérito e um representante do plenário do CESA. O Secretário Regional das Finanças, 
Planeamento e Administração Pública é, por indicação do Governo Regional dos Açores, membro do CESA 
(doc. 01.02.05). 

 De acordo com informação prestada, aplica-se à CET PRR-Açores o «Regulamento Interno do CESA para as comissões 
especializadas permanentes, sendo apoiada em pareceres técnicos elaborados e aprovados pela própria Comissão, que, 
posteriormente, são submetidos à discussão e votação do Plenário do Conselho» (doc. 01.02.05). 

 Doc. 03.02.01.04. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/23-2021-170649065
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/23-2021-170649065
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231 Nos pareceres emitidos, a CET PRR-Açores destacou que o acompanhamento do ponto de 
situação dos Marcos e Metas foi feito exclusivamente com base na informação evidenciada 
nos relatórios periódicos produzidos pela DRPFE e expressou os seguintes 
constrangimentos à ação desenvolvida: 

 Elevada dispersão das fontes de informação; 

 Não foram criadas condições para que pudesse aceder à informação do Sistema de 
Acompanhamento de Monitorização do SIPRR; 

 Não foram disponibilizados os planos de recuperação apresentados pelos 
beneficiários finais, considerados essenciais para uma análise cabal do ponto de 
situação de cada Investimento; 

 Não foram efetuadas reuniões com os responsáveis de cada Investimento, nem 
realizadas visitas ao terreno para acompanhamento da execução dos  Investimentos. 

232 Em sede de contraditório, a DRPFE destacou os seguintes aspetos, com impacto ao nível 
da melhoria da qualidade e pertinência da informação a produzir pelo CESA, bem como 
das suas eventuais recomendações: 

— «Foi solicitado à EMRP o acesso do CESA ao SI PRR (…)».  

— «As diligências que estão a ser propostas ou implementadas pelos Beneficiários Finais 
no sentido de ultrapassar os constrangimentos identificados foram amplamente 
debatidos em várias reuniões do CESA, através da auscultação quer ao Secretário 
Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, quer ao Diretor 
Regional do Planeamento e Fundos Estruturais (…)».  

— «À data já ocorreram reuniões da Presidente da CET-PRR e do corpo técnico do CESA 
com todos os Gestores de Investimento (…), nas quais participaram também 
elementos DRPFE e o Gabinete do Secretário Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública». 

233 No mesmo sentido, o CESA assinalou, em sede de contraditório, que «entre maio e junho 
de 2023, por iniciativa da Presidente da Comissão especializada Permanente para 
Acompanhamento do PRR-Açores (CET PRR-Açores), foram realizadas – ou estão 
agendadas – reuniões com os 11 Gestores de Investimento, apoiados por responsáveis do 
órgão de coordenação técnica e de monitorização (DRPFE», destacando que «estas 
diligências têm contribuído para melhor compreender os constrangimentos e riscos 
existentes na execução dos investimentos, bem como as ações que estão a ser 
desenvolvidas ou planeadas no sentido de os mitigar ou ultrapassar, possibilitando 
aprofundar o conhecimento sobre o PRR-Açores e,d esta forma, melhorar o exercício de 
funções do CESA enquanto órgão de acompanhamento». Sem embargo, e sublinhando a 
«relevância que a área social encerra na componente Resiliência do PRR», reafirmou a 
necessidade de serem colmatadas carências ao nível dos seus recursos humanos. 

234 Em resultado das ações desenvolvidas até 31-12-2022 e com as condicionantes assinaladas, 
foram apresentadas ao Governo Regional dos Açores e ao órgão de coordenação técnica e 
de monitorização um conjunto de propostas de alteração, recomendações e sugestões de 
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melhoria, plasmadas no Sumário Executivo dos pareceres emitidos , envolvendo três dos 
investimentos. 

Quadro 32 – Recomendações formuladas pela CET PRR-Açores 

235 Com carater transversal, a CET PRR-Açores recomendou a «criação de um processo 
(e software associado) para garantir o seguimento dos principais indicadores de execução 
(marcos e metas) de forma adequada, bem como a preparação de um conjunto de 
indicadores de impacto que permitam verificar se a aplicação dos investimentos 
conduziram, ou não, aos resultados pretendidos», sugerindo também que «a informação 
sobre os concursos e a sua execução deveria estar mais estruturada numa perspetiva 
regional, de modo a poder ser acedida e escrutinada por quaisquer cidadãos e entidades», 
pois, «Apesar de disponível, a informação à data aparece dispersa e requer um esforço nem 
sempre compatível com os níveis de literacia digital da população, o que limita a 
consecução do objetivo da transparência» .  

236 O órgão de acompanhamento considerou igualmente que seria «útil a criação de um 
gabinete de apoio à submissão de candidaturas», dada «a complexidade de medidas das 
candidaturas e a dispersão da informação» .  

237 As recomendações formuladas são adequadas e pertinentes.  

238 Refira-se que, já em 2023, foi criada uma plataforma digital que agrega toda a informação 
relevante, por Investimento, designadamente, Medidas, Componentes, Dimensões, 
Marcos e Metas, Resultados e execução financeira. Contém, ainda, informação relativa aos 
avisos, relatórios produzidos e modelo de governação . 

15. Auditorias e outras ações de controlo  

239 Em 2022, foram realizadas diversas auditorias aos Investimentos do PRR destinados à 
Região Autónoma dos Açores, bem como concretizadas outras ações de controlo, com 

                                                      

 De acordo com a informação prestada (doc.01.02.05). 

 Doc. 01.03.09. 

 Idem. 

 http://fundoseuropeus.azores.gov.pt/.   

http://fundoseuropeus.azores.gov.pt/
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enfoque na prevenção, deteção e correção de fraudes, corrupção, conflito de interesses e 
duplo financiamento, envolvendo diversas entidades regionais, nacionais e europeias . 

240 As ações de controlo desenvolvidas pela IARTCC enquadram-se no Protocolo de 
Colaboração para o Estabelecimento de Medidas Antifraude eficazes e proporcionadas no 
âmbito do PRR-Açores celebrado com a DRPFE (cf. ponto 13.2., supra) e incidem sobre os 
Instrumentos de Conduta e de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, 
envolvendo diversos beneficiários finais e entidades executoras.  

241 No âmbito das ações de acompanhamento realizadas pela estrutura de missão «Recuperar 
Portugal», envolvendo dois dos Investimentos considerados no PRR, concluiu-se que o 
beneficiário intermediário : 

 Detém as capacidades institucionais, técnicas e administrativas necessárias para 
exercer as funções de forma eficiente e profissional, até ao encerramento dos 
investimentos e/ou reformas. 

 Estabeleceu, implementou e mantém procedimentos que definem mecanismos de 
reporte e de tratamento de irregularidades graves, incluindo situações de fraude e 
corrupção, duplo financiamento e conflito de interesses. 

 Estabeleceu, implementou e mantém procedimentos para o registo no Sistema de 
Informação da estrutura de missão «Recuperar Portugal» dos dados necessários de 
suporte à gestão, à monitorização, ao acompanhamento, à prestação de contas à CE, 
aos órgãos de governação e às atividades de avaliação, auditoria e controlo. 

242 Observou-se também que o Sistema de Gestão e Controlo Interno encontra-se 
implementado de acordo com o documento fornecido à estrutura de missão «Recuperar 
Portugal» . 

16. Obrigações de transparência 

243 De acordo com o disposto no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 29-B/2021, de 4 de maio, deve 
ser disponibilizada informação sobre os financiamentos atribuídos pelo PRR, de forma 
acessível e amiga do utilizador, através de um Mecanismo de Informação e Transparência, 
a organizar pela Agência de Desenvolvimento e Coesão, I.P., em articulação com a 
estrutura de missão «Recuperar Portugal», a Agência para a Modernização Administrativa, 
I.P., e a Direção-Geral do Orçamento .  

244 Naquele contexto, foi criado um Portal (Portal Mais Transparência) que centraliza a 
informação sobre os fundos europeus, incluindo o PRR, abrangendo todas as fases da sua 
execução. O Portal disponibiliza, com atualização diária, informação sobre as medidas e 

                                                      

 Cf. Apêndice XII e doc.os 01.02.02, 01.02.03, 01.02.07, 01.02.08 e 03.01.03.12. 

 Doc.os 03.01.03.09 e 03.01.03.10. 

 Doc.os 03.01.03.09 e 03.01.03.10. 

 A este propósito, cf. o artigo 360.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2021). 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
https://transparencia.gov.pt/pt/
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2020-152803680
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os projetos, distribuição geográfica, beneficiários finais, fornecedores, entre outra, o que 
permite o escrutínio, por parte da sociedade civil, do grau de cumprimento dos objetivos. 

245 A DRPFE, enquanto beneficiário intermediário (entidade globalmente responsável pelos 
Investimentos do PRR-Açores), possui obrigações de transparência, divulgando 
informação diversa na sua página institucional (PRR - Plano de Recuperação e Resiliência - 
Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais), designamente, elementos 
essenciais dos Investimentos financiados pelo PRR, avisos lançados pelos vários 
beneficiários, legislação, relatórios trimestrais de monitorização e de progresso anual, 
informação sobre a comunicação e publicitação a cumprir pelos beneficiários finais, 
disponibilizando ainda um link direto à página web da estrutura de missão «Recuperar 
Portugal».  

246 Como se assinalou (ponto 14., supra), na sequência das observações formuladas pelo 
CESA, foi criada, no corrente ano,  uma plataforma digital que permite aceder, num único 
ponto, à informação sobre os fundos europeus da UE , contribuindo, de forma decisiva, 
para o cumprimento do princípio da transparência.  

  

                                                      

 https://fundoseuropeus.azores.gov.pt/. 

https://fundoseuropeus.azores.gov.pt/
https://fundoseuropeus.azores.gov.pt/
https://fundoseuropeus.azores.gov.pt/
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PARTE III 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

17. Principais conclusões 

247 A auditoria incidiu sobre os investimentos do Plano de Recuperação e Resiliência geridos 
diretamente pela Região Autónoma dos Açores, no montante de 580 milhões de euros 
(PRR-Açores), tendo por objetivos apreciar os Resultados atingidos até 31-12-2022 e 
identificar as causas para os eventuais défices de desempenho e riscos para a execução 
futura. Pretendeu-se, igualmente, avaliar o cumprimento, pela Direção Regional do 
Planeamento e Fundos Estruturais, das obrigações previstas no modelo de governação do 
PRR-Açores, instituído pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de 
setembro, bem como o trabalho desenvolvido pelo Conselho Económico e Social dos 
Açores naquele contexto.  

248 Em função da análise efetuada, apresentam-se a seguir as principais conclusões a que se 
chegou no âmbito da presente ação. 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

7.  
Para o PRR-Açores estão previstos, no total, 228 Marcos e Metas, dos quais 
88 deveriam ser alcançados até 31-12-2022.  

12. Dos Marcos e Metas que se previa alcançar até 31-12-2022, apenas 57 foram 
considerados “completos” (64,77% do total).  

12.1. 

De um modo geral, a concretização dos investimentos foi afetada por 
constrangimentos maioritariamente relacionados com fatores externos, 
designadamente com a pressão inflacionista e com dificuldades de obtenção de 
matérias-primas no mercado mundial, sendo expectável que o ano de 2023 
continue a ser marcado pela guerra na Ucrânia, antecipando-se dificuldades de 
abastecimento nas cadeias de valor, com prazos de entrega mais dilatados. Neste 
contexto, é aconselhável que sejam equacionadas medidas para a sua superação, 
incluindo a recalendarização e/ou redefinição dos Marcos e Metas. 

12.1.3. 
Os investimentos que evidenciam maior dificuldade no cumprimento dos Marcos 
e Metas inserem-se na Dimensão Estruturante Resiliência. 

12.1. 

Em quatro investimentos não foram assinalados constrangimentos, tendo sido 
alcançados todos os Marcos e Metas previstos para o horizonte temporal da ação, 
o que constitui um bom indicador no sentido de que os Marcos e Metas para 
desembolso da despesa associadas ao investimento serão cumpridos.  

Contudo, existem riscos decorrentes do aumento de preços no setor da construção 
civil, da pendência de processos expropriativos, da complexidade técnica e da 
necessidade de recursos humanos especializados, que aconselham um 
acompanhamento próximo. 

12.2 
Nos termos acordados, até 31-12-2022 deveriam ter sido realizados pagamentos 
aos beneficiários finais no montante global de 259,5 milhões de euros.  

https://jo.azores.gov.pt/#/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2
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Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

12.2 

Foram realizadas transferências para os beneficiários finais no montante de 
90 milhões de euros, situando-se a execução financeira do PRR-Açores na ordem 
dos 34,66%. 

O beneficiário final Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas 
beneficiou do maior volume de transferências. 

13. 

De um modo geral, o órgão de coordenação técnica e de monitorização previsto no 
modelo de governação do PRR-Açores – DRPFE, instituído pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de setembro, cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem. Assim: 

 Foi criado, em articulação com a Inspeção Administrativa Regional, da 
Transparência e do Combate à Corrupção, um sistema de gestão e controlo 
interno do PRR-Açores, que inclui medidas antifraude. 

 Foram outorgados contratos de financiamento com a estrutura de missão 
«Recuperar Portugal» e com beneficiários finais. 

 Foram instituídas parcerias institucionais com entidades públicas, nas 
respetivas áreas de competência. 

 Foram estabelecidos com a estrutura de missão «Recuperar Portugal», em 
articulação com a Direção Regional do Orçamento e Tesouro, os procedimentos 
de tesouraria necessários à execução do PRR-Açores. 

 Foram emitidas ordens de pagamento, em cumprimento dos contratos 
celebrados com os beneficiários finais. 

 Foram elaborados e apresentados aos órgãos de coordenação política e de 
acompanhamento os Relatórios Periódicos de Monitorização e os Relatórios 
Anuais de Progresso. 

14. 

De acordo com o previsto no Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, de 3 de 
setembro, o Conselho Económico e Social dos Açores (CESA) emitiu parecer sobre 
os Relatórios Periódicos de Monitorização e sobre os Relatórios Anuais de 
Progresso apresentados pelo órgão de coordenação técnica e de monitorização.  
No âmbito das ações de acompanhamento do PRR-Açores, foram assinalados 
constrangimentos à atuação do órgão que, de um modo geral, se encontram 
atualmente ultrapassados. 

 

  

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2/pdfOriginal
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18. Recomendações  

249 Face aos desenvolvimentos subsequentes ao envio do relato para contraditório e às 
informações prestadas naquela sede pela entidade auditada, formulam-se as seguintes 
recomendações, dirigidas à Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais. 

N.º Recomendações Impacto esperado 
Ponto  

do 
Relatório 

1.ª 

Indicar nos relatórios periódicos de monitorização se as 
ações referidas nas tabelas “Ponto de Situação de 
Marcos e Metas”, se reportam a “Metas” ou a 
“Marcos”. 

Cumprimento da 
legalidade e da 
regularidade e 

melhoria da gestão 
financeira pública, 
da transparência 

e da 
responsabilidade 

13.1.  

2.ª 

Concluir a revisão dos instrumentos elaborados no 
âmbito do PO Açores 2020 (Código de Ética e Conduta 
e Estratégia Antifraude), no sentido de os adequar ao 
PRR-Açores e, eventualmente, ao PO Açores 2030, 
procedendo à sua divulgação nos termos legais. 

13.2 
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19. Decisão 

Aprovo o presente Relatório de auditoria, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), 
conjugados com os artigos 105.º, n.º 1, todos da LOPTC, e artigo 81.º, n.º 1, alínea a), do 
Regulamento do Tribunal de Contas.  

A avaliação do grau de acatamento das recomendações formuladas será efetuada no final 
de cada exercício, até 2026, com base na informação divulgada no sítio eletrónico da 
entidade auditada. 

Expressa-se à entidade auditada o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela 
colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação, assim como ao Conselho 
Económico e Social dos Açores, que se pronunciou na fase de relato.  

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste Relatório ao Diretor Regional do Planeamento e Fundos Estruturais  
e ao Presidente do Conselho Económico e Social dos Açores, enquanto entidade 
interessada não auditada. 

Remeta-se, também, cópia do presente Relatório ao Presidente do Governo Regional e ao 
Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público, cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC.  

Após as comunicações necessárias, divulgue-se na Internet.  

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 7 de julho de 2023. 

 
A Juíza Conselheira 

 
 
 
 

(Cristina Flora) 
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

 
 

 

 

Notas 

  

 

   

  

 

  

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/Audit/20171/Forms/AllItems.aspx?RootFolder=%2Fsites%2Fsra%2FDepart%2FAP%2FDAT%2FAcCtrl%2FAudit%2F20171%2F17%2D203FS1&FolderCTID=0x012000F07633D28F83E347BBE0B9F66BF26080&View=%7B110A3337%2DFE90%2D4336%2DA0A7%2D7E7AE482E03D%7D
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Ficha técnica 
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Anexos 
Respostas dadas em contraditório 
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I – Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 

 



 

 

77 

 

 



 

 

78 

 



 

 

79 

 



 

 

80 

II – Conselho Económico e Social dos Açores   
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Apêndices 
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I – Metodologia 

Fases Descrição 

1.ª Planeamento 

Estudo preliminar – consubstanciou-se em: i) levantamento e estudo do enquadramento legal e 
regulamentar; ii) levantamento e análise de relatórios do Tribunal, estudos e outros documentos 
relevantes; iii) recolha de informação sobre as entidades intervenientes na execução; e iv) consulta 
da informação disponível no sítio eletrónico das entidades envolvidas no modelo de governação do 
PRR, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 29-B/2021, de 4 de maio (designadamente, PRR, acordo 
operacional e orientações técnicas emanadas pela estrutura de missão «Recuperar Portugal») e no 
modelo de governação do PRR-Açores, instituído pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2021/A, 
de 3 de setembro (designadamente, relatórios de acompanhamento da execução dos investimentos, 
produzidos pela DRPFE). 

Plano Global de Auditoria – Com base no estudo Preliminar foi elaborado o Plano Global de 
Auditoria, que estabelece o objeto, o âmbito, os objetivos e as questões de auditoria. O Plano contém 
o método, os critérios, as técnicas e fontes de recolha de evidências e os resultados prováveis da 
auditoria. 

2.ª Execução 

Na fase de execução da auditoria recolheu-se informação junto da Direção Regional de Planeamento 
e Fundos Estruturais, do Conselho Económico e Social dos Açores e da Inspeção Administrativa, da 
Transparência e do Combate à Corrupção.  

Foi consultada a informação disponível no SIPRR (Sistema de Acompanhamento de Monitorização).  

Utilizaram-se as seguintes técnicas de exame: análise documental, cálculo e compilação. 

No decurso dos trabalhos obtiveram-se as evidências de auditoria, que sustentam as conclusões. 

3.ª Elaboração do relato e do relatório de auditoria 

 

  

 

 

 

 

  

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/7d2f1261-5a01-4354-b257-1ff3766e49d2


 
 

84 

II – PRR – Pedidos de pagamento (previsão) 
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https://recuperarportugal.gov.pt/documentacao/
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III – Modelo de governação dos fundos europeus atribuídos a Portugal através do PRR 

 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
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IV – Modelo de governação do PRR-Açores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
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V – Despachos de nomeação dos Gestores de Investimento 

  

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/bd3c5e42-351b-40a4-9ad0-8c7787bccbbe/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/cd1ff431-71ca-4143-9d0b-66095af79068/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/baa1fd29-8f21-4f6d-a9d6-9f234a1f7ecd/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/99bf4e54-b8ce-487f-be62-b66c4942b7c3/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8411bc78-9b62-4f41-964b-e0c23c07da1d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/395caa6d-04fe-4faa-8557-8c5bb66f37f1/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0331ceda-2149-452f-a035-812bd1dd3bde/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ff23a9a0-2222-411e-bdd2-2a8672c26f78/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2ee59a86-1237-44a6-bf02-8be665ed6752/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c675ea15-ca56-4679-813e-7887a36a5caa/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0bc4039a-bf27-47f1-8a32-40288e6335ed/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7bdf3e5e-323d-4b9a-b430-45b7ce62a1ec/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a6a98677-0c34-4f25-bfd0-f06852d8d04e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8411bc78-9b62-4f41-964b-e0c23c07da1d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/39ba98a6-3fdc-4cdf-bdb5-939d9b85b8ba/pdfOriginal
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VI – Protocolos celebrados para o estabelecimento do regime de fluxos financeiros (PRR-Açores) 
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VII – Medidas (PRR-Açores) 
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VIII – Contrato de financiamento celebrado com a estrutura de missão «Recuperar Portugal» – 
Informação adicional 
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IX – Contratos de financiamento celebrados com  os beneficiários finais 

  

                                                      

 Com a publicação da nova orgânica do XIII Governo Regional dos Açores, as competências em matéria de obras públicas 
passaram para a Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas (cf. Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2022/A, de 29 de abril). 

 Com a publicação da nova orgânica do XIII Governo Regional dos Açores, as competências em matéria de energia 
passaram para a Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas (cf. Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2022/A, de 29 de abril). 

 A partir de abril de 2022, o departamento governamental passou a englobar os assuntos culturais, adotando a designação  
Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais (artigo 15.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, 
de 29 de abril). 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8e800465-d8ba-4fbe-b67e-af896fc253e2/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8e800465-d8ba-4fbe-b67e-af896fc253e2/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/8e800465-d8ba-4fbe-b67e-af896fc253e2/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/63a08dd9-7adb-4878-b673-1f85c3f8fee4/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/63a08dd9-7adb-4878-b673-1f85c3f8fee4/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/63a08dd9-7adb-4878-b673-1f85c3f8fee4/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0f4f8abe-e630-4cd6-958d-eea055097024/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0f4f8abe-e630-4cd6-958d-eea055097024/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0f4f8abe-e630-4cd6-958d-eea055097024/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/feea15a4-95b1-4aac-825e-789888b3bcf6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/feea15a4-95b1-4aac-825e-789888b3bcf6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/feea15a4-95b1-4aac-825e-789888b3bcf6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/cd9ecb25-2ae4-4a9a-9b0b-9107f17f9409/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/cd9ecb25-2ae4-4a9a-9b0b-9107f17f9409/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/cd9ecb25-2ae4-4a9a-9b0b-9107f17f9409/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5087052f-16db-4491-9201-042206b29ae6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5087052f-16db-4491-9201-042206b29ae6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5087052f-16db-4491-9201-042206b29ae6/pdfOriginal
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2022-200634455
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2022-200634455
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2022-200634455
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b9a80223-7f11-44bf-8965-7595bb29c438/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b9a80223-7f11-44bf-8965-7595bb29c438/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/b9a80223-7f11-44bf-8965-7595bb29c438/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/df29f686-7ee1-4d44-8b67-49cb6aa223a1/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/df29f686-7ee1-4d44-8b67-49cb6aa223a1/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/df29f686-7ee1-4d44-8b67-49cb6aa223a1/pdfOriginal
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2022-200634455
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2022-200634455
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2022-200634455
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0f4f8abe-e630-4cd6-958d-eea055097024/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0f4f8abe-e630-4cd6-958d-eea055097024/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0f4f8abe-e630-4cd6-958d-eea055097024/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f7f65453-7b93-4735-9bc1-7fd85d7c704c/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f7f65453-7b93-4735-9bc1-7fd85d7c704c/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f7f65453-7b93-4735-9bc1-7fd85d7c704c/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2585e0d4-c4d2-4f3f-9781-1ef3b9b78531
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2585e0d4-c4d2-4f3f-9781-1ef3b9b78531
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X – Termos de aceitação subscritos pelas entidades executoras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                      

 Para a operacionalização dos investimentos, a «DRS celebrará contratos de investimento, ao abrigo do regime jurídico 
de apoios financeiros na área da saúde previsto no Decreto Legislativo Regional (DLR) n.º 9/2011/A, de 23 de março», 
com «os órgãos operativos do Serviço Regional de Saúde (SRS), nomeadamente os hospitais EPER, as unidades de saúde 
de ilha e o Centro de Oncologia dos Açores» (doc. 03.01.02.01). 

 Na Ficha do Investimento, que integra o contrato de financiamento celebrado com o beneficiário final figura também 
como entidade executora a Câmara Municipal de Vila do Porto (doc. 03.01.01.03). 

 Para efeitos de a operacionalização dos investimentos, serão celebrados contratos de cooperação com as instituições 
Particulares de Solidariedade Social, nos termos do Código de Ação Social dos Açores (doc. 03.01.02.03). 

 Para a operacionalização dos investimentos, serão celebrados contratos de cooperação com as instituições Particulares 
de Solidariedade Social, nos termos do Código de Ação Social dos Açores (doc. 03.01.02.04). 

 Para a operacionalização dos investimentos, serão celebrados contratos de cooperação com as instituições Particulares 
de Solidariedade Social, nos termos do Código de Ação Social dos Açores (doc. 03.01.02.05). 
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 Atualmente, Direção Regional das Obras Públicas (cf. Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2022/A, de 5 de setembro). 

 O termo de aceitação tem por objeto «a execução, pela DREAE e pelas Unidades Orgânicas do Sistema Educativo 
Regional (UO-SER), da Submedida» (doc. 03.0102.17). 

 Atualmente, Direção Regional das Obras Públicas (cf. Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2022/A, de 5 de setembro). 
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XI – Marcos e Metas 

XI.1 – Investimento C01-i08-RAA – Hospital Digital da Região Autónoma dos Açores 

 

 - - 

 - - 

- - 

 -  -

                                                      

 Substitui o Marco 182 do Grupo B – «Mapeamento de todos os requisitos de interoperabilidade de sistemas; Aprovação 
do caderno de requisitos funcionais e técnicos da solução tecnológica a desenvolver». 
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 - - 

-  -

-  -

- - 
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 Substitui o Marco 223 do Grupo C – «Realização de consultas de telemedicina, no acesso aos cuidados primários de 
saúde e no recurso a especialidades médicas, no Serviço Regional de Saúde». 

 Substitui o anterior Marco 198 do Grupo B . 
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99 

XI.2 – Investimento C02-i04-RAA – Aumentar as condições habitacionais do parque habitacional da 
Região Autónoma dos Açores 

 - - 
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XI.3 – Investimento C03-i04-RAA – Implementar a Estratégia Regional de Combate à Pobreza e 
Exclusão Social – Redes de Apoio Social (RAA) 

   

   

   

   

 - - 

 -  -

  

 

  

      

      

      

   

   

   

  

   

   

   

  

                                                      
 Na Ficha do Investimento esta Meta consta em duplicado (Meta 440 do Grupo – Novas vagas para crianças em creches 

e redes de amas (1041)). 
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XI.4 – Investimento C05-i04-RAA – Recapitalizar o Sistema Empresarial dos Açores 

- - 

- - 
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XI.5 – Investimento C05-i05-RAA – Relançamento Económico da Agricultura Açoriana 
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XI.6 – Investimento C06-i05-RAA – Qualificação de adultos e aprendizagem ao longo da vida na RAA 

 

 
  

 
  

 

   

   

  

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                      
 Substitui a Meta 653 do Grupo B – Número adicional de adultos matriculados no ensino pós-secundário e superior na 

Região Autónoma dos Açores (780). 

 Substitui a Meta 657 do Grupo B – Escolas profissionais melhoradas na Região Autónoma dos Açores (7). 
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XI.7 – Investimento C07-i05-RAA – Circuitos logísticos – Rede Viária Regional dos Açores 

- - 
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XI.8 – Investimento C10-i04-RAA – Desenvolvimento do “Cluster do Mar dos Açores” 
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XI.9 – Investimento C14-i03-RAA – Transição Energética nos Açores 

  

   

   

   

 -  -

 -  -

 - - 

   

   

   

   

  

 
  

 
   

   

  

                                                      
 Substitui o Marco 1052 do Grupo B – Conclusão de Ensaios nos Poços. O Marco 14.11.1 foi considerado igual ao Marco 

14.11.2. 

 Substitui o Marco 1053 do Grupo B – Contratação da instalação dos novos grupos da Central Geotérmica do Pico 
Vermelho e Central Geotérmica do Pico Alto. 

 Substitui o Marco 1062 do Grupo B – Novos sistemas de armazenamento de energia com baterias e sistemas de gestão 
de energia na Região Autónoma dos Açores: início das obras nas ilhas do Faial, das Flores e do Corvo. 
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XI.10 – Investimento C19-i06-RAA – Modernização e Digitalização da Administração Pública – RAA 

”

 - - 

 - - 

   

   

-  -

-  -

-  -

- - 

   

   

 - - 

 - - 
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- - 

 -  -

  

 -  -

  

  

   

   

   

   

   

   

   

- - 

-  -

- - 

 - - 

  

   

   



 
 

109 
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XI.11 – Investimento C20-i02-RAA – Educação Digital (Açores) 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                      
 Substitui a Meta 1513 do Grupo B – Aquisição de equipamentos digitais móveis (11 500). 

 Deixou de ser considerada a Meta 1541 do Grupo B – Aquisição de equipamentos digitais móveis (24 900), por ter os 
mesmos objetivos e prazo de execução. 

 Deixou de ser considerada a Meta 1551 do Grupo B – Conceção de MOOCs (Massive Open Online Course) (4), por ter 
os mesmos objetivos e prazo de execução. 

 Deixou de ser considerada a Meta 1548 do0 Grupo B – Conceção de MOOCs (Massive Open Online Course) (24), por 
ter os mesmos objetivos e prazo de execução. 
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XII – Auditorias e ações de controlo realizadas 
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XIII – Transferências para os beneficiários finais 

  

    

  

    

  

 

    

    

    

   

  

      

  

                                                      
 Com a publicação da nova orgânica do XIII Governo Regional dos Açores, as competências em matéria de obras públicas 

e de energia passaram para a Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas (cf. Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2022/A, de 29 de abril). 

 A partir de abril de 2022, o departamento governamental passou a englobar os assuntos culturais (artigo 15.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, de 29 de abril). 

https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2585e0d4-c4d2-4f3f-9781-1ef3b9b78531
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2585e0d4-c4d2-4f3f-9781-1ef3b9b78531
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XIV – Ordens de pagamento  
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XV – Legislação citada 

 

 
 

  

  
 
  

  
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

   

 
   

 
 

 

  

 

 

 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/62cd4ed3-34cc-49b1-a851-b960ee1eef55/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/acc8387a-8f29-4754-a06d-674993a42816
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/425cf739-7ff1-4336-a85e-e3350c33d34a/pdfOriginal
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046&from=SV
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046&from=SV
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/09e1eb04-7282-486f-bf8c-17f2bb29f75b/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/425cf739-7ff1-4336-a85e-e3350c33d34a/pdfOriginal
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/98-2020-148444002
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/4135cfa7-44e8-49b7-9998-bfc378702038/pdfOriginal
https://dre.tretas.org/dre/4364135/declaracao-de-retificacao-3-2020-A-de-24-de-dezembro
https://dre.tretas.org/dre/4364135/declaracao-de-retificacao-3-2020-A-de-24-de-dezembro
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/6-2022-182727778
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/6-2022-182727778
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/LSU/?uri=CELEX:32020R2094
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=EN
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/29-b-2021-162756795
https://recuperarportugal.gov.pt/documentacao/
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/46-b-2021-162756796
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2021/12/RCM_169_2021.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2021/12/RCM_169_2021.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/93-2022-202345718
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0f4f8abe-e630-4cd6-958d-eea055097024/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/f945f9a8-7501-45e6-bfb9-1be2eea9457e/pdfOriginal
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https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/23-2021-170649065
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2585e0d4-c4d2-4f3f-9781-1ef3b9b78531
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XVI – Índice do dossiê corrente 
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